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Governador do Estado do Amapá 

Dr. JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Chefe de Gabinete do Governador 

Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Socretári.o de Estado da Administração 
Dr. NILSON MONTORIL DE ARAUJO 

Procurador Geral do Estado 

Dr. PAULO ALBERTO DOS SANJOS 

Secretário do Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
Dr. CICERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Est ado do Trabalho o da Promoçiio Social 
Dr'. ,MILNÉA MARTINHA CARVALHO DE MACÉÕO 

Secretário de Estado da Agricultura e do AbastecimRnto 

Dr PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretário de Estado da .'ustiça e Segurança Pública 

Dr. MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO ~~PÁ 
DECRETO (P) N9 1286 DE 07 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das at~ibuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05/ 
9~, combinado com o § 29 do Artigo 14 do Ato das Disposi -
çoes Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 
de 05/10/88 e na Lei Complementar n9 41, 22/12/81, 

RESOLVE : 

Art . 19- Nomear LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS , para 
exercer o cargo em comissão de Assessor, código DAS- 102 . 2 , 
da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública I 
SEJUSP . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário, 

Macapá-AP , 07 de agosto de 1990. 

JOSe GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A.'IAPÁ 

DECRETO (P) ~9 1287 DE 08 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conreridas pelo Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90 , combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05 . 10 . 88 e na Lei Complementar n9 41 , de 22 . 12 . 81 . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Dispensar RAIMUNDO FERREIRA PALHETA, que se 
encontrava exercendo , em substituição , o cargo de Coor dena 
dor, da Coordenadoria Estadual do Heio Ambiente-GEMA/AP. -

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contr ário . 

Macapá-AP,' em 08 de agosto de 1990. 

JOSe GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO Al-IAPÁ 

DECRETO (P) N9 1288 DE 08 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 

Aud itor do Gover no do Estado 
Dr. JOSÉ VER(SSIMO TAVARES 

Secretário de Estado da Educação Cultura 8 Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secret6rio de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. LUIZ CARL03 DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretdrio de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23- 05-
90, combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05 .1 0. 88 e na Lei Complementar.n9 41 , de 22 .1 2. 81, 

RESOLVE: 

Art . 19- Nomear EmULSON FARIAS HONTEIRO, para exer -
cer o cargo em comissão de Coordenador da Coordenadoria E~ 
t adua l do Meio Ambiente-GEMA/AP . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Hacapá- AP, em 08 de agosto de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTA.'fENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 230/90- SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTA!-ffiNTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia , através do DecretÕ (E) n9 41 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exm9 . Sr . Governador do extinto Território Fede -
~al do Amapá , e tendo em vista o que consta do Processo n9 
t8790 . 006202/90- SEAD , 

RESOLVE : 
Rescindir, a pedido , o contrato de Trabalho, firmado e~ 

tre o Governo do extinto Território Federal do Amapá , e a 
servidora HARIA UANIZE RODRIGUES DA SILVA , ocupante do em
prego de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , código LT
M-60 1, classe "A" , referência 01 , pertencente a Tabela Es
pecial do extinto Território Federal do Amapá , lotada na 
Secretaria de Estado da Educação , Cultura e Esporte , nos 
termos do artigo 481 , da consolidação -das l eis do Trabalho , 
a partir de 01 .08 . 90 . 

DEPARTAl-ffiNTO DE PESSOAL , em Hacapá-Ap , 26 de julho de 
1990 . 

MARIA VITÓRIA ~!ACHADO 
Diretbra do DP/AP , S~AD 
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ESTADO ·DO AMAPÁ 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· CHAHADA DE SERVIDOR 
. ========::============ 

A Prefeitura Hunicipal de !-!a capá, solicita o compareci
mento no Depar.támento' de Pessoal/PHH da servidora · MARIA 
JOSI! DO ROSÁRIO }IONTEIRO, .para tratar · de assunto de seu in 
tetesse, no prazo de OS (cinco) dias a contar da· data · de 
divulgação desta .chamada .. 

Macap·~-Ap, 31. .de. julho de 1990. 

ERALDO EDGAR DE LUlA 
· 'Assessor de Re,laçÕes Públicas 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

COHISSÃO fERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE •EÓITAL 

O Governo do Estàdo do Amapá,· através de sua Comissão. 
· Permanente de Lícita~o, avYsa aos interessados que estará 
· realizando Licitaç~o a nívé:l: de.Ta'mada de Preços, com a fi 
nalidade de :adquirir os materiais abaixo relacionados. 

. . . 0 . 

Tomad!l de· ~,reços ~9 038/90-CPL/~tA~\ p<lra compra de Gêne 
ros ·Aiimenticios, . a ser réalizada riÕ,;~~di'a 27 de agosto . de 
1990, is 09:00 hora~. 

.Tomada de Pr.eços n9 039/90-'cPL/GEA, para compra · de )'late 
rial ~e Expediente, .a ser · reali.z!lda no dÚ ·28 ·de· agosto· é.e 
1990, às 09:00 ho~as . 

Tomada 'de Preços n9 Ç40/9Q-CPL/ÇEA, para compra de l-late 
rial Permanente Hospitalar e de Es:çritór:io, ,a ser .. realiza= 
da no dia 29 de ~gosto de 1990; . is .0·9 :00 horas. · 

·.Para melhores ·esclarecimentos aos Hcitm1tes·," os ·. Eai
tais completo's e outras, inf~rmaçÕes necessárias. poder:ão . 
ser . obtidos no seguinte endereço: Av . FAB n9·0087- CENTRO 
Secretaria de .AdminiS'\:ração- SEAD, Saia .17, Estado do Ama 
pá; no horârio. normal de ~xpedierite do Governo.· ' 

Macqpá-AP, 0( de !!gosto de '1990. 

RAIHUNDO JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
Preside~te da CPL/GEA 

TELECOMUNICAÇCES 00 A~APf. S/A - TEL~AAPÁ 

" 
SIST.BI,A ·i~LEBRÁS - MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

. AVISO DE EDITAL 

TOviAM DE PREÇOS N9 TLAP. 005/9rJ 

A TELECCMUNICAÇOE~-1 ·oo !WJAPÁ S/A - TELEAMAPÁ, comunica 
que realizará Licitação na modalidade Tomada de Preços, coni. ..... . . . 
a finalidade de selecionar firmas para fà.rnecimento de 01 . 
(um) Grupo .Ger.ador Automático de 220KVA, compbsto de úsc0. 
e Retificadores,., com instalaÇão em M~capá ·- Amapá . S~ente 
poderão .participar firmas previamente cadastradas na TELEA 
MAPÁ. a.~ em outra empresa do Sistema TELEBRAS . O ;ecebÍmeri=· 
to e . e.bei--turc c~as proposta ocor-l ... 8l·á na sala· de reuniões da · 

TELEAW,PÃ, localizada n~ Ed. Sede, ~ituado ":la Av.'. Duque de 

Caxias, . 106 ..: Centro, entre as ruas EliE•zer Levy e Odilar,
do Silva, Macapa - Amapá, no dia 03 de setembro-·de 1990 às 
15:0Ó horas . Maiores 'informaçõks e o in teiro teor do Edital 
poderão' ser obÜ.dos na Assessorié.! de PÍanejamento Técni co 
Operacional, no · endereço acima. mencionado, · nos di~s Úteis 
nos· horá'rios das 08:30 às 12 :00 e das l4·3G às li:.30.horas . 

ou pele fone ( 056) 222- 1932 .. 

Macapá-AP, 06 de Agosto de 1990 

A COMISSÃO 

,. 

. CArnôRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE. CASAMENTO 

. . O Oficial do cartório civil d~ casamen t o des,ta· cidade 
de Ma capá-TFA-Rep . do B:asil, · faz sa.ber que pre t endem se ca 

sar: l.I N00\1AR MENDES COS TA' com SAFIRA GOMES NORONHA . . 

Ele é filho . de Pedro Mendes ,de Sousa e de Edir,á Costa 

Mel}des . 

.Ela é fHha de· Manuel Gomes. de Sousa e de R~anciscu Ga 

mes Noronha . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que osiniba · 
de i:asar CJm com outr o, acuse-os na forma . da Lei ; 

.. 

Macap:á...:AP , 06 de agosto de 1990. 

Regina ·l,.ucia Sétaa de Almei da 
· Ti tu lar Sub. 

E,STADO DG.AMAPÁ 

DI:ÂRÍo·oFICIÀL 

DEPART~MENTO ÓE .IMPÚENSA .OFICIAL 

Hua': Cà.ndid.o Mendes, n9 458· - CenJ;o 

Maca pá - Estado do 4mapá 

CEP 68!ÍOO 

DIRETOR 

Dr. JOS~:lUIZ eÉZERRA ~ACHEGO 
Fones: 10961 222·5364 . 

.' 1096) 223·3444 ,. Rama~ fls 

.. CHEFE QA DIVISÁ() DE CU.STOS 

;;r, MANOEL MONTE DE AL-MEIDA · ' 

Fone: (096) 223 ·3444 ' ·.·Ramal 178 

CHEFE DA I,) I VISÃO_ DE DISTRJBUIÇÃO 

Ora. TELMA M' CAL:IXTO DOS S. DE OLIVEIRA. 

Fpn.e: 10961 · 22:Í-3444 · Ram a l. 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A. G,RÚICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

· Fone: 1096! 223·3444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos· enviados à publ icação deverão ser datilo-· 

grafados e a·compaÍlhados de.oHcio ou me~orando. 
O Diário Oficial do Estado do Amapá pÓde~á ser en' 

ce ntrado para leitura nas R~presentações do Governo 
do Amapá em .Brasflla/OF, Rici ' .de Janeiro/RJ e Be

lém/Estado do Pará. 

ATENDiMENTO . 

07:30 às 12:00 horas 
Hor.ârio ·: Das 

14:00 As 17:30 hor~s 

PREeos - PUBL,ICAÇÕES 

• PublicaçOes- centlmetros de · 
coluna 

PREÇOS -ASSINATURAS· 

• Macap.á . ••••. .; , , ... · • 
• .Outras Cidades , .... .. . 

• As assinaturas são semes· 
trais e venclveis"em 30 de 
junhô à 31 qe dezembro. 

P,réço do Exemplar 

Número atrasado . 
• •• o •••• 

' 

RECLAMAÇÕE.S 

Cr$ 2.6,00 

C: r$ 330,00 

Cr$ . 495,00 

Cr$ 5,00 

Cr~ 6,00 

Deverão ser dirigidas po; ·esc'rito ao Dfretor ·de tmpren· 
• sa Oficial do Estado do Amapá. até 8 dias após a· publi· 

1\ · c,ação. 

'~-.--~ ______ ._ ____ ._ ____ ~--------------~--~-----' 
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CIIRTORIO JU~ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

I 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade 
de Macapá-AP-Rep . Fed. do Br asil, faz saber que pre t:en dem 
se casar: MAR CIO FERREIRA CAMARJID can· FRANCISCA MAUR_ACY Sl!: 

VA E SILVA . 

Ele é fi 1 hl• · de Manoel da Silva Camarão e de. 

Ferreir a Camarão . 

· Ela é filha de Ros~el Rodrigue!õ da Silva e de 

Ely Silva. e Silva. 

Gersina 

Maria 

Querr :t •uber de qualquer i mpedimen t o legal que os Úü b8 
de casar um com outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macapá-AP, 07 de agost o de 1998 . 

Regina Lucia Sena de Almeida 

Titula r Sub. 

PODER JJOICIÁRID 
H . CIRCUNSCRIÇÃO JJOICIÁRIA 00 AWAPÁ 
CO~RCA DE ~CA~ 

PAUTA OC EXPEDIENTf DO DIA 25, 07,90 - PARA CI~t-CIA E AS 

.DEVIDAS INfHlAÇÔES DAS PARTES,/ 

NOS PROCESSOS AEY\IXO RELACIOf\1'\DOS, FORA~l PR(FERIDAS AS 
SEGU:çNTES SENTEf\lj/\S: .,. "Isto posto , atent o às declaraçÕes 
prestadas IX!lo requerente a ao ç:e.recer do ilustre membro 
do Mi nistério PÚblico, defiro o IX!dido. Ao CartÓrio de Rz_ 
gistros PÚblicos , para providenciar. P.R. I. Lia Celi Fan~ 

ck - Juiza de Direi to" . 

PROCESSO N!l 15. 905 - AUTOO CÍVEIS CE: N'\SCI!la-lTO - Reque -

rente: EDILSON ~.\l\CHI\.00 COSTA, 
PROCESSO N!l 15. 906 - .1\l,JTOS CÍVEIS DE 1\11\SCH{:NTO - Reque -

rente : ':IALLACY AANGSL GOt>.ÇALVES DOS NJl.SCitiENTO. 
PROCESSO N2 15,908 .. AliTOS CÍVEIS OC NASCD.'ENTO - Reque -

rente : RAIMJNOO Gm.ES DOS S.'\NTCS. 
PROCESSO N2 15 . 910 - AUTÇlS. CÍVEIS DE 1\11\SCDIENTD - Reque -
rente : r!AGNO GOM::S DA SILVA, 
PROCESSO N2 15,911 - AUTOS CÍVEIS. DE 1\11\SCD.ENTO - Reque -

rente: FRANCI LENE SOUZA DOS ANJOS. 

NOS PROCESSOS AEY\IXO RELACIOf\11\008, ' FOOAM PR(FERIO.l\5 AS SS, 
guintes sentenças : , , ,"J, Vistos , etc. Extingo a presente• 
execu;ão fiscal, o que faço com suporte no art . 26 , ~ Lei 
n2 6 . 830/80 , sem Ônus para a s partes., .1\rquivem- se e de-se 
bai xa, P.R .I. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direito". 

Pf:!OCESSD N2 1,654 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : INCRA -
~dv, Maria Benigna Oliveira do Nascioumto Jt.eá. Executadç : 
--...:J'!.io de SECU~.DINO BRAG'\ CAI,P OS (Adv.: ). 

PROCESSO N2 2 . 424 - EXECU~ÃO FISCAL - Exequente : INTER -
(Adv, ~'aria Sentgna Oliveira do Nascimento Jucá). Execut!! 
do: LI\ERCIO CORDEIRO DE OLIVEIRA (Adv.: ). 

NOS PROCESSOS AEY\IXO R~LAC!Of\1'\003. , FffiMl PReFERIDAS AS SS, 
G.JINTES SENTEf'l;AS : • , • "Can s upedâneo no art, 794, I, do ' 
CPC., declaro E;qiNTA l\ EXECUÇÃO, em face do pagamento • . / . 
Determino que se procedam as anotaÇÕes de estilo e ç:e.gas' 
as custas processuiais , dê-se baixa na distribuição e ar
quivem-se os autos . Entreguem-se os documentos ao devedor 
ficando tras lado. Libere-se a penhore , se houver, P.R.I./ 
Lia Celi Fanuck - Juiza de Direito", , 

PROCESSO N2 2 . 658 - EXECUÇ.í\0 FISC.l\L· - Exequente : FAZENDA' 
NACIONAL (Adv, digo, Procurador: Carlos de Senna 'tendes), 
Execut ado: '.'IALTER PINI-EIRO ce M::NEZES (.ll,dv,:). 

ffiOCESSO N2 15,005 - EXECUÇÃO.- Exequente: M::CAPEL IIDJS
TRIA E CO~ÉRCIO ELETR~NICO LTOA (Adv. Luiz Antonio da Co! 
ta). Executado: ADAIL EY\RRIGA DII\5 ( .1\dv. Paulo José da// 
Silva Rar.1os ). 

ffiOCESSO N2 20.991 - RECIS.í\0 DE CONTRATO - Requerente: 1 

PAULO GUI LI-ERIIE 00. SI LVA CRUZ (Adv. f/e.noel de J, Brito 
Requerido: AM!I.UTO - M!l\~ AUTOMNEIS LTOA (Adv. El oilson 

Amoras da S. Távora·). 

PROCESSO N2 21.699 - BUSCA E APREENSÃO - Requerente: CA
SA SÃO JCB~ de J03~ ·o:: OLIVEIRA VALENTE (Adv, Pedro Peti 
cov). Requerido: AAIM.JM:>O SACRAIJENTO BARSffiA (Adv. José f 
Guilerme rla Silva Bastos), 

P,ROCESSD N2 22. 678 - EXECUÇÃO- Exequonte : ELIUZA AZEVEDO 
ClE:NI\ (Adv. M:m::os Aurelio M. Nogueira), Executada: IPACE

IA AAIOL r-.t.JNES (1\dv, L~urival Q~iroz Alcântara). 

PROCESSO N2 22. 779 - EXECUÇÃO~ Exequente: CAEDICAAO S/A• 
(Adv, Evaldy f:lotta de Olivei ra), Executado: ~'ARCOS VIANA• 

t-ACV\0 (Adv.: ), . 

NOS PROCESSCB AEY\IXO RELACION'\003 , FCfW.l PACF.ERIDAS AS SE 
GJINTES SENTEf'l;.I\S: •• •• "Em consequência , juigo extinto -; 
o processo, ex- vi do art . 267 , VIII , do CPC. Contados e 
prep:J.re.dos; ~s as anotaçÕes e baixa , arquivem-se os 
autos, P.R.! . Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito" , 

PROCEss o N2 18:787 - orssDt.l.Jç.í\o o:: SOCIEOAO:: DE FATO c/c 
ALI~ENTOS - Requerente: R, M. DOS S , S. (Adv, César Augus 
to Souza Pereira). Bequerido : J , G. DOS S. B. ( .1\dv.: ).· -

PROCESSO N9 19."345 - DESPEJO - Requerente: llliVALDO OC A 
ZEVEDO SOUZA (Adv, ·Luci fteoire S. do Nascimento), Bequeri: 
do: WIZ CARLCS PERE3 OC M!I.TOS (Adv,: ) . 

"' 
PROCESSO N2 23. 446 - RE[)JÇÃO DE PEf\ISÃO 9E ALII.'ENTOS - Re-
querente: J. · L, DOS S, (Adv. 1/e.noel Felizàrdo P, Cardoso) 
Requeridos : J . DE A. DOS S . E OUTROS (Adv.:) . 

PROCESSO Ng 21 . 031 - INEENIZAçÃO - Requere~te: OOENICE DA 
SILVA SERRA (Adv. f/e.rly Calixt o E. Coelho) . Requerida : A
LICE SOZII\Hl FARIAS (Adv. Cfcer Borges Borda l o), Senten
ça: ... ' ' I sto posto, julgo procedente o pleito indeniza tê:. 
rio por dano afetivo e , em c onsequência, c.ondeno a ré ao 
pagamento da imp~rtância de Cr~l2 , 74 (doze Crt!Zeiros e ! • 
setenta e quatro cent avos)- correspondentes a 03 (três )• 
vezes o salária-mfnimo de referênci a da época do fato, q/ 

• que será cortigida monetariamente ç!esde março/8B (aplica
ção da súmula 562 , do STF) e sofrerá o acrésbimo de juros 
legais contactos da citação. Finalmente, atento ao princ!-

. .. ,.. ......... , 
pio da sucum9encia, con9cno a re a s uportar as custas do 
P!'OCesso e os honorários dos paj:ronos da autora, estes ar 
bitrados em lcf,, (dez por cento) da condenação, considera~ 

. do a peculiaridad~ de ~1o· haver prevalecido o valor pers~ 
guido na exordial. P,R , I . Lia Celi Fanuck - Juiza de D! 
rei to" , 

ffiOCESSO Nº 21.410 - PRESTAçÃO !E CÓNTAS - ~querénte : 
FRANciSCO .LENIVAL ROORIGJES (Adv, J osé Lufs Calandrini ) , 

Requerido: O espÓlio de BENEDITO ELIAS E RENILDA BRITO M\ 

CI EL (Adv. Sandra ~'aria Ferreira) . Sentença: , • • "Is to po-; 
\ -to, em que pese a adiant ada fase do processo, indefiro a 

petição inicial , o flue faço can s uporte no art , 295 , ines 
I, II e III , do CPC , , e·, em consequência, emba~do no art. 
267, 1nc, I, do mesmo diploma 'i nstrumental, extingo o pro 
cesso sem exame do mérito, além disso , condeno o autor a 
s uportar as despeses do processo e os honorários dos patro 
nos da segunda ré , estes a rbi trad()s em l (Y,.(, (dez por cent';;) 
do valor atribUÍdo à causa , corrigido desde o ajui~amento, 
P.R.I. Lia Celi Fanuck- Juiza ~e Direito" , 

PROCESSO N2 22, 926 - REVI SIONAL DE ALHENTOS • Requerente: 
,N. F . (Adv. ·vere. de J •. P. Corrêa). Requerida: M. M, P. F,e 
q.JTRA. (Adv,:). Sentença: ... " I s t GJ posto , julgo procedente• 
o pedido e , -em consequência , reduzo os alimentos devidos / 

às res p:lre. a importância corres pondente a dois ( 2 ) salá -
rios-mfnimos coaatitucionais, i s so a p:lrtir de· trânsito em 
julgado des te dgcis um. Custas pel a s rés , Sem honorários, 1 

eis que a fixaçao des se verlla • i n ~· re_presenta 1.njus~ 
oneração aos pan:::o5 ~c:uonos das menores vencidas. P.R. I. Lia 
Celi Fanuck - Juiza de Direito". · 

PROCESSO Nº 2.3. 028 - DIVÓRCIO LITIGI OSOS- Requerente: O. lt 
s~ (Adv, Sulamir P. M. de Aimeida ) . Requerido: A. DE c. s. 
(Adv.Lourival Queiroz Alcântara ). S!intença: ... "J, Vistos, 
etc, Ante os ntermos desta petição, extingo a .obrigação do 

1 
. 

réu no que tange a suc unbência , Expeça-se alvará em favor• 
da autora. P. R,I, Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito:_. 

• 
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. Pf!OCESSO Ng 23._209 .- AI\UIJ\çÃO DE. T:fli:ÚLD DE CA~DITO C/C ÇA~ . 
CELAM:NTO OE PROTESTO - Requerent e : ASSOCIAçÃO OCE PROFES• 
SffiES OE EIOUCAçÃO FÍSICA DO AWAP/( (Adv, Manoel de J , Britq) 
fl!~~eri:da: SUSOAL - SOBSOLD OO , AM\P~ LTOA (Adv, Hirorni sa-· 
rada). Sentença: ••• "Isto posto ,· declarando a au~ora care_se 
dora' de .ação. em decorrência da inadequação áo pedido , e~ 
tinge o processo sem jul gar Ó mérito , o que faço com supc~i 
te no art, 267 , inc, VI; do .CPG , suportará . a suplicante as·· 
custas do processo e os hono~rios · da patrona da ré, estes 
a rb:Ltrai:los em lê;~ (dez po~ cento) do valor atribu!do à catJ 
sa 1 cor ri§ido d~sde o ajui~amento , P;R. I. L~a Celi" Fariuck: 
Juiza ·de Direi to" . · 

do aplido pateroo ,: razão pela qual o requerente' passará as
sinar SÉRGIO ~.'ARIA VEAÇDSA 0: SClJZA, bem assim do. nome do 
pai~ Raimundo Costa de Souza - e ·dos avós paternos. Custas 
p;1lo req~rente . ApÓs o trânsito em julgado e comprovado o 
pagamento das pustas, ·expeça- se mandado de -averbação • . P.R, I, 
'-''ac~pá, 27; 06. 90, Lia Celi Fanuck'- Juiza de Direito" , .. ' . . 

PROCESqO N2 23.858 ..; INVESTIGllçÃO DE'PATERNIDADE C/C ALirvEN-

rOS - Requerente :' v. DI\- s . G. (Adv, Guilhennina Izabel Serra 
Tavares,)', Requei-:i.do: E. S. B. (Adv , : ), Sentença: ... "Isto . 
Posto , cóm f ulcro tio art . 284 , § Único , do CPC. , · perfeH?msrr: 
te BP.licável à es~cie , It\OEFIRD a Petição i nicial. Arqulve;;; 
- se os auto~ , dand~-se b'aixa . Sem .cust_as . - P .R . I. ~aceP-i, 29-: 
06. 90, Lia Celi Fanuck - J\)iza de Direito'~· 

PRO:::!:SSO N9 . 23. 550 - ~IN\NCIPAçÃC - Requerente: J. S. A. T. 
. , -~ ) · PROCESSO } J2 23. 897 - SUPRHENTO 0::: CONSÉNTW'ôf\.'TO - Requeren-(Adv • . Jose .Lw.s Caland:t:ini • Se ntenç:a: •.• "Isto posto 1 co:n 

fulcro na·art. 295, i nc . I , do CPC . , HDEFIRO A PETIÇ.í\0 I t!;': R. M. B. (Adv. Abenor Pena Amanajác) . Sentença: ••• "Isto 
· , - ~sto, suprindo o consentimento dos falecidos pais da suplí-NICII\L ·por considsrá:..la inepta, ã luz do inc. III, do § u- . 

. 1 di - d. . ,. . · . C ta 1 · · cante , autorizo seu casamento com W.l\NOEL DO CARI,O ; pelo regi nico do mesmo d~p orna, go, 1_spos1 v1 vo. us 5 pe o req~e - . . , .. ó • • -

• · .. . . 1 d . p R I Li · me · da comunhao par.:aaa de bens, 1\pos o trans1 to em Julgado , 
rente; Apos o ,trans1 to em JU ga o ·, arQU1 vem-se . • • • _a · · • · • lia 
Celi Fanuck - · Juiza de llireita". ex.peça- se alve.ra. Sem custas. P.R.I. . ~.lacapa 1 29.06, 90, · 

Celi Fànuck - Juiza de Direito", 
PRCCESSO N2 23.594 - .COM/ERS.~O DE 'SEPAR.I\ÇÃO E1.1 OIVOOCIO 
RequereQte:, s. DE !À. v'. (Adv~ Carlos .Orlarido F. de .Souza). 
Requerida: M., B. P. ;;} , (.lldy~ : ) , SenJ;ença :' ._; , !'Do e~posto, 
c~nvertp em aivÓrcio a separação judicial pas partes. Tran . 

' . -- . ' ~-

sitada em j ulgado esta sentença·, procedam-se às averbaçoos 
necessári,an , P.R.I. t:ia .Celi Fanuc!< - Juiza -de Oirej.to"'• ' 

, ~ I' 

PROCESSO N9 23 ,626 - SUPRJ;tiENTD DE IDAIE. - Requerente : . R. 
0.\ S. 8. (Adv. Césár August o Souza Pereira) , Sentença : ·.· •• . 
"Isto post~ , supri.ndo a i'dade nÚbia de Rcsângela· da · Silva 1 

-Baia , atJtorizo se~ .:::asame.ntci com .Val dir Oliveira de ~ouza, 
quer pelo ' reaime de · separação 'ale bens, quer pelo da ccrr.u -
nhão par:}ial., cuj~ escolha competirá aos aenitores da 1nu _,. 
bente , ApÓs o t r ânsito em jul gadq , _expeça- 58 <i,lvará •. 'Ser.l I 
custa~ . P.R.I. Lia Ceii Fam.ock - Juiza'de Direito" . 

PRCCESSD N9 23, 553 - -AUTÓRIZ.IIÇl\0 P./' REGISTRO OC NASCI:.'EliTO 
Requerente: R .• F. · OA s. (Adv, :.a~ia co Socor:ro c. Pi~to) . l 
Sentença: ,, , '' Isto Posto , .com f ulsro no art . · 295 , i nes: ;./ 
III e v, indefiro a. inicial e determine o arquivamento dos 
autos , Sem c ustas . P.R. I . Lia Celi Fanuck - Juiza ·de Direi 
to", 

. PROCESSD · N2 23 ; 739 ..: ÀETTFiCAÇÃO DE REGISTRO· DE N.liSéH.'ENTO 
'Requerente : · J. A. DE. S . (Adv. Eli Pinheiro de Oliveira ). ' · 
Sent'ença : ••• " Isto posto ,. indefiro o ped.idó, .Sem custas , / 
porque o requerente é .assistido pel a Defensoria PÚblica, 7 
A pÓs o trânsito ~m julgado; arquivem-se , P. R. I. Li a Cel~ 1 

Fanuck - . Juiza 'de Oi roi to". 

. PROCESSO N2 23. 7Sl - EXCEÇÃO CE CD'.~E1 , digo, IN':OM'ETt~JCI/1 
. Requerente: SILNAVE - SILVA & IR!.~OS N--WEGn.çÃo LTDA (Adv./ 

i.-auro Mandes da Si .lva) . Requerida: Cl:I\RICE !'l!SEIRD D.ll SIL

VA (Adv.' José Kleber ~scimento dos San~os ) . · sentença: ;. •; · 
"Isto posto , julgo improcedente a exeeçao e, ,em conseQuen-

cia , afinno a competencia do !foro oe r;acapi e deste Juízo• 

para procassar.e julgar a Ca~telar Inominada N2 '23.6D5/90 
Custas deste .incidente pel a incipi~nte . · Sem hon()rários , c is 

que raputo incabÍveis ra espécie·. P, I. .'\ despeito- da natÚ
. reza dest e Oecisum , ~gistre-'~ . r.acapi , 26. 05. 90, Lia Celi 
Rinuck ~ · Juizo de Direi t a", 

PROCESSO N2 23~Fl07\. AUTORIZAÇÃO PARA EXP::'OIR REGISTRO . DE 
OOITO - · R-equerente: · I.IARAGI\RID.n. DCE S.liNTOS M'\RRSIROS {Adv. • 
Vere de J. P. Corrêa) , Senten·ça: . ... "Isto posto;·~efiro . o ~ 
pedido e , em consequsncia, ordeno o registro do Óbito de RO 

· DRIGD DA SILVA · ~:l\RREIROS , ~:::orrido em 03/01/1948, na l ocali 
dade ·der:Jomin{lda "Furo do Gil"; situada' no munidpio de Bre: 
Ves, Estado do Pará ,. isso apÓs o trânsito e~ j ul gado, Os de 
mais dados serã~ fornecidos ao Tábelionato peia requerente: 
P. R·. I. ~acará , 2?.06.90, Lia CeH Fanuck ·- J u:l.za de Direi 

PROCESSO N~. 23,'838 - · RETIFICAçÃO NO REGISTRO CIVIL - Reque
rente : S. V. (Adv, Ruy Apol,onh~ d~ Oliveira) , Sentença: .• ,', " 
Isto' posto , rejeito o pleito de exclttsão do componente ' 'Ma
ria " do _prenome do. suplicant:e , mas; de. outro passo , autori
zo a ·sl18rbação da Eserit~ra de . Reconhec-imento da Paternida
de , determinando a~nas a inclusão , no T~rmo de ' Nascimento. 

·' 

. J -
Pp.i'JcESSO N9 24,005 - CDI>NERSAO OE- SEP.'\RAÇJ\0 EM DIVÓRCIO - Re 
q~rentes: . N, A. 8, e M.R.S . S . (Adv, Ruy Apolonho de Olivei 
ra}. Sentença: ·,, . "EX- PCErTIS" e o que mais dos autos const;; 
acolho o pedido e converto ·a se·J)aração j uo:!ir.ial dos requeren 
t~s I pondo tenno ao seu casamento. Transitada em julgildo ' 'e; 
peçam-se as dili~~~ias):le estilo. Custas P.X lege . R. P, I. l:'a 

capá , 27, 06,90'; Lia Celi Fanuck- Juiza íieDi reito". , 
< I . • \ 

PROCESSO Nº 24. 00? - HOMOLOGAç.E:o DO ACORo'O - Requerentes : _IL 
M. CE 8 . e L. D.\ C. :r, (Adv. Ubira j ara Valente Éphina) .' Sen
tençà: , .. "'Isto posto , consid~ranpo que o acordo celebrado 1 

pelos requerentes 'preserva seus i nteresses e resguarda aque
les su~riores do filho menor, o homologo, por senterÇa , pa
ra que produza os jurldicos efeitos, Apss o tr-ânsito e'm jul-. ,. . ' 
gado , arquivem-se. P.R . I. r,•ac~pa , 2?. 06.90. Lia Celi Fa!luck-
Juiza de Direito" . 

PROCESSO Nº 24 . 024 ..; DIVÓRCIO CONSENSIJ.A.l - "lequerentes : i\, 
C. L. DE M. e E. M • . DE M; ( Adv .· CÍcero Bor ges 8 . JCnior) . 
Sentençq : •.•• "Ísto posto, admitindo a conversãp do proce~r. 
dimento li Ügioso em COrJsensual , homologo o · ac~rdo celêbra 
do nestes autos , po,r ·sentença , par~ que produza os ju~idi~ 
cos ·éfeitos, e , em consequência , decret a a dissol ução do 1 . 

v!nculo matrimoniai que uniu .Antonio Carlos Lei te de lffin::- . 
dança e Elzamira Monteir.o de llendonça, devendo · esta c.onti-

' nuár assinando Ó nome de cásada, Ap:Ís o trânsito em j uiga
do., pi-oceda- se ·à necesSéÍria ave.rbação no registro . c ivil·." I 
P,R·. r . '~acápá; 27, 06, 90 , Lia Celi F~nuck - · Juiza d~ Direi- · 
to" • 

PROCESSO N2 24, 083 - ALVAAA .l.iDICIAL - Req~rente : LI!iDAL
V~ CUSTA PIRES (Adv, CÍcero Bor~s s·arsalo) . · senteoça: .. . 
"R. A. Vistos , etc. Tendo em vista que o de· cujus era bas -
t ante jovem e le·vando em coóta a declare~o finnada por s/ 
'sua innã , defiro o pedido fonnulado por sua a s cendente. Ex 
péça.:.se alvará. /\pÓs , a~uivem-se . Waca, c!:i,go: P.R. I. 1/ac~ 
pá , 25. 06. 90, lia Calí F!;!nuck ·- J~iza de !)irei to•: . 

ffiOCESSO Nº 24. 116 - DESP:::JD - Requerente; · ·NINA SARR!õ:TO f\lll 
KI\NISHI (Ad~ João Américo Nunes DÍni.z); Requerida : MI\RIA-;' 
APARECIDA PORTO _(t\dv, .: } • Sentença : ... "Isto posto , limina.r 

. me nte, indefir o -à petição inicial, o que faça c~ supart et 
no art. 295 , i nc : ·r, do CPC . Custas pela autore , P.R:r. ' !la 
capá , · 29 ,,Q6, 90 . Ua Celi Fanu:k - tlui_za de Dirclt~", -

, O presente expediente se 
rá fixado no lugar" de costurro e publiéado na fonna ·l ei7 
Daqo e pass3.do nésta cidade de r,ecapá , -aos vinte' 
rlias· do m~s de julh~ do a no de hum mil novecento 
ta,:· 'Eu; .\'ntonia da Silvá 

.datilografei. 

·. 

· ' ' 



Ma capá , 09-08-90 

· POCER .lJOI CIMIO 
1• CI :'lCI.HS::r1IÇÃO JUDICIAHIA CO ESTACO CO AIW'A 
CO~A1C/I C( Jli'OPÃ - VAAA CI\EL 

e ti(JTA a: S'<P.':DIEtm: ID CIA 2?. 07. 90 - PARA CJ!I'CIA E AS CEVIil'IS 
I~TI!.'A~S 0.\S PA~TES 

PrlOCESCO ~· 12. 0?5- _;;iío CECLA1ATÓl1IA a: CO~:IIliD 
RECUE:-ENT' E: ~NATO EERTAAN KO:K COUTir.Hl (t.~. ~LOIL.BON :\MJRAS' 
DA SI L\EI:l!\ T,~\f.JRA) 
R:a.Eni~: C~! !ÃO FEo:nJ\L!: ItC1J\ - ~SP: .. • Ern conGequência,jul 
go extinto o processo , ex vi do art . 25?, VIII , do CPC. Conta : 
dos e prepat"ildos , f e i tas as anotações c baix<l, arquivcn-.so os 
autos. Put:lique- se c rcgistre~c e intirren-se. !,'il'c.:Jp.j , ~2.00.90. 
1.~\!liC OJ~"!"'fõ'J :E O..C:IflO! - Juiz de Direito. 

?:1ro':S:3C N• ZJ. 700 - II;ÃO c;.ur~LAl CE CEf'llsiTO 
fCOE:t:rrz : :0:.:?.\\.'Wo r ::H':f CO N .'A?f. - eo::EPA [.~!:'::; . '.'.'ALIER' 
LUCIC F'!O.ZL1::C . ~ SILVA E !;:ln:A.13J !.'.1\.'~IA :10mi :l.ES :1: SOJZA -
Sent ença :. . . Isto posto, julgo pr-ocedente <l caute:lo:- c , cansi-d& 
:-an:jo o silêrcio do roqucr:do frC:fltC ao dc~pacho de fl~ . 00 v'J~ 
tenho c0r.10 so!:isfcita nestes a'utoo a cxinôncia do depÓsito pro
P-1rotÓric, p:"Cvi!:ita no di::;pos! "tivo suso o.lujido, do oç5o .:mulc.
tÓr-1~ r.V 20. 70~/00. Entrot.:mto 1 con5idcran~o o CD.I"'ét cr o!JrigiJtÓ 
rio desse :Jrovidên.::ia , deixo de comtr.ror o roquc:1..~c c~ hona~: 
:-io:~ . ~.:u,!:o us Cl15~.-:~ , c~ sondo a \CQUC~nto vcnc:!Ccro ro o:;Õo 
principol·, s~:-á rc:.!ial"'Cidü ~:;se dcscr.Colso. Publique-se , rogi!l 
t:-c-sa c int!ITII'17'-!3 • '\·r: t;~f, ?J.QG,!X), '.~'\i'UO :;tl:lTYEV !E ~I : 
;18; - Juiz ~c ~!"'Cito . 

Pml-::E~SC N~ ~2 . 09J - C:P.\ ... \1",';.7.o .AJ:ICIAL LITIGID:=/\ 
q;;::J.r::-::ir.~ : :;. !' •. ~ . S. (::~~.~· . r':~""".C P.:TCOV) 
~:U::l!:X: : !.".: .:::.: .- :cntcr:;c : •• . Isto posto, julgon:1o, di;o ,• 
jul~o ;r.·occdcnto o pc::1it!o c , c~ corocc;uêr.cio. , ::a1 funttm:nto no 
art . 5~ , :0::put, d::! lei ne! 5.515/?7, decreto i1 din~OlUÇ~O d.:J: !iO

cic:io(!c conjc~;ol que uniu ::ccro Airforao S'\:;rJ'J Xl.JZ,\ ~ l'.'\.1!1: • 
::~~ESTL'!\ ~ r::L•.,•; ~Ol:.!:'\ , :"CConhFJCcn:1o o. cu!.pt1 tb vnt!oo c:u~ , 
por isao, vol~r.: cOf'll u:o ~o ncnc de aaltciro , qual :;cj.: : h'.t\1I/ 
:!1:-.E.STir ~·~ C.":rJ.~L~C ::l". SIL'.'A, {:2p!ic:lÇÕo d.o a:-t . 17, :Oput, ~~ 
nR ~. 5!~/7?} . . -..!ém t!i:~o,~tcr:to .:10 :!i.!iposto no e:t. ~0, :c.;:ut 

1 

do r.c:1r.o d!.plCJ.":'' !c:;d , Nr:tcmt·.o o filho do leito cor ju:;:ll :ar:!' 

o ;1.'1! , f.::.c:ult3n:.lo à rZte \.'isi~o-lo quando P'lSSür ;JOr c:.to Ca;Ji ... 

tal c tê- lo con:l.!.~o ~"a mete.(!~ ::1.::~ fÉ:-i:J~ c:;cclarc:l , cor: 'ln1p!J Q:) 

dcs;:Esa!l por cu1. c:ont;J, , inc:lu:;i· .. ..-c 5C[U!!l:J3 rcla:-iv~ ,,o c%!::3loc.."1-
nonto do r:!Cr.o~ ~~:u ~clcr.1, on± cl.:. rc::.ide otual~~tc . ":u.1.:1to • 

aos b_:ro axistcnt:cs nc!it:J ctta c e.;quiridoo opÓ:. c ~trir.:Ônio ', 
devorao ser !Xlrtilho~os na v:!.o"' p:"'p!'i.o e nc p:"Oporçao ± 50 ~J 
{c:.n~nta :m:- C!!nto) ~:--.:~. cc:l;:, Firolncntc , Co.,:!ono a !:u;>lic.:r.
da ao fng~.cnto :tl:; despo:ac; :!o p:-o:c:;::;o c do~ hono:"Ó:"io:; r'.o fll 

'.::ror:o :!o o~or, c:rtc::J u-:titmdro em 10:~ (:fez por cento) do v:s : 
lo;: .:1t:-!bu:.~o ~ c.:lu~e , co~J .. !.~o ~:;:te o o~uiza.mcnto. t-:ôs 
tr.J.nr.i.to em ~ul';;.:lt!o , nroccd.."1m-5C c:. ncc:C:lS.:l!"Úl!l ~vc:t\lÇOC9 no 
registro civil ::;!. no ino:::,ili.Õrio, nc::rt:c , ~ o ::nsO. Publiquc- :oc, 
l"CJiOtrc...:>c c itr.ir,r,..._,c, :.'üc:cpÓ , 25. 0G. !l0 - m~IC Q.':lT-1\'SV ::E 
OJI:I:JJZ - Juiz de Ci:-c1to. 

?lOCS".;~O ~1~ 2::!. 091 - ~PNV,ç].O ,JIJ')ICIAL LITIG!WA 

'lE~íl:~Ir:: t.~~!V,'\l~\ Sá C.\.'1V:>UC (t1r.v. GilW\ AL•J::j Cr\ SILVA) 
RSQJ:~Ir : !..!JI; aJl'lrEL/1 r:t.lVf,U{) [AOO. PAULO SS~GID 0.~ ~l 

P!'JJLO 3:1GIO ttlt.GA TEIXE"I~l - CC3P: J. Espcc:ifiqu~c provas 
e."" tr!.duo, czclcrcc:cn:b c firoli±X. t.'a::apÓ., 22. :3G.!1J - ' \-", 
~10 OJ:ITYE".' !:E QEI:UZ - Juiz :Jc :::'i:"Cito. 

P:1(Y.;'".SGC :1• ~3 . 5.'3!! - A'/oD :E ':EPÓ:rn'O 
1::~:rrE: J'l.uTQL/'.TL'JA Fl~!\CI;X;"./~ ~/A - ~!TO, FL~!J"J::L'\!,E!::_ 
TO ~ I''::::n:.:::::ro. [,\~J. Jo.'b .\1.~~ICO ~t;t!':G :)!NI!) 
~::J.:21IOO: JJ3~ :.·."~lU.. ~ s..~nw. - ScC'!tcnça • .. Pelo c:xnost:o I 

Ju~GD p:-occ±:~!::c o c::.áo Uc Ccp~ito c c:o:'ldeno o réu , ~ cntrogar 
C. nuto:-o o veÍculo aci..ro. ca~=t:::rllndc ou seu cquiv~llCr:!tc CM 
dinhci:1J oo pr.:::zo de 2a (vinte c C1UJtra) horu:~ , zob pc"\:1 de ' 

p:"ib~o . Condeno, aindl!, ao p:J.!;j<::MCnto cbs custas , juros o horoE, 
rários a:fvocat!cioo que arbitro C!':\ 10:~. (tr;: po:- ce:nto) do va
lo:- atr:ibuido à, COU!)o'l 1 cor:-:=l]ido do njuizai':ICf'lt O. PubliC)'.-'0-ZC, 
ro!jiatrc- sc c' int i.':'.c~....c. !'.'oc:.J;D, 25. 00. 90 - ~\\.fi.IO Cl.'m'Y':V 0: 
OJ'ZL'10Z - Juiz do Jirc!.to. 

PF.O::::SS~ 'Jt' 23. C9~ - !E'3P::.I: 
O..::Q.E:t:~;'l- i : !/,-\11J\ 8"-:t~'CIGTA ~.'01!.:5 ::E AU.t:l!,l; (,\CV. :..s::~m ?E 

w. s\\'.t'.!'!r,.,:As) 
nECU:.~::'.C : A:ITCN!O F::~Llf. a: II1ITO r. S\J.\ mLfC - êcn::O"'i<> 
, .. !~to posto, com ?ulc:'"O no a..""t . !32, inc. 1 , :b lei ~ In -
quilin..nto , jul:;o ;Jroc:cdentc o ~:!ide c , em conscquÔncia, de -

cloro rc:.cin::tt:b o loc.L:.ção vcrb.:1l nju::;tndil ;Jela5 p.:l:"tc~. c ± -: 
ere t o o dcs~jo :lO!i réu:; , csaiMl.:!ndo-lhc!l o p!"'ZO ~ 2uinze• 
(15) dia::. ~=-n o ::tc~~upoçãa volunt.:lria, conta:ia cb notif ica
ç.;:o1 peno Q! cva:.~J<J.çaa co.":lPUl:.ór.....o. Ac:!c:-'IO:is ,. condeno 03 supl! 
co.dos :1 :.upo!"'te..rr.rr ;;s cus t as do processo B .:: rccolhc!"em aos ' I 
cofres pjhU::os os honorÓricm c'.a :Cfcnso:-io PÚbl ica , c~cs o.:: . 
bitrado:. crt G:l..~ 2. 000,00 (:::Oi::; 1.~11 ::n;zcir"''d) . l"ubliq.:c- =cJ ~ 
;)istrc- !:.e c int~c. t:.:H:upi , .:J.OO :::G. C\5. 90. r.'A:liO a..~v ' 
CE UJZL~: - Juiz de, !)irei to. 

pr,~::~C ~:~ 2~ . 121 - ,'1,"'~0 ::C'JI!J!O~:AL ::E ,\!...Il.ENT'OS -

AEGL'::t:::.'l:: : s:a;snÃO :frr.1.L::c :D w.:~n.E:rro (.\~.' . PA!;'LC. ss:.. 
CIC En,-\:;.\ E!.."<~:::r;v. - r.ESP: ~ . ,i . So.!t:a fl.O~ olhq::; a auacncio 00 
i r.t crc:mo 00 o:;ir , ci~ c;t.:c. c pleito oro OOduzido injcçcn:.!C de 

irotnuroçÕo t!c outro pr.cccz~o. Po~:Ú ser foM!Ulf-~O , i:: todc t 

cv!.dência , nos ;l:"Óprio.c; a.Utoz or.dc "Çoi dof'eridn , diQo,. p:-cfe
:"ir:b o santcnçc. de ~xt!.~c por ob.:tr:doro da COU!3.:l . I:!itO poo -
t o , indefiro a inicial , lin!.M:!;:""i":'Crrtc 1 o QUO fac;.o coo suporte• 
nc ilrl. 2"JS, inc. :n , do :r-:; - !.:em c~to..o . P. :l. I. - !,'i:lr.cp.j 

~· oc;. !lO - :.~·.~ro :J:nr"'"v CE OF-1:10!- - J uiz de ~L-oito. 

P:lCSSSEO :J~ ~t; , l2? - Er.h\1~ ;, EXECúÇf!Ü 
E~.:&\1::1\!'ITE : :.U~GIPL"' CE 1,'/.:::.AP;~ - Pl,:r,i (1\lN. t.'Ai1Ji\ ÇE:Ul..na;S ' 
:X:L0.~\'1 ~ &0'\STIÃO [IJ1,EE ::E FNlL\3) 
Sr.UA'l~'\XJ : .t::& COCTA :l\ SILVA ~ otJr.llS (AOJ. Cl:a::::10 00:1~S ' 
OC:"IC\1..0 - CESP.~D-0 : f\. A., em .:J.pcn!>o . :.\:mif csteJ':1oooSC os .cr.txtrri-.2. 
dro em dez d.!.J..s. Inti:TCr>-ZC. fuCllpÓ) 29.00.90 - !.'/~o"liO Gtf.iTYEV 

\ CE aEI.'10Z - JuiZ :ie !n.reito. 

O presente expediente e>crá afixado e pu -
bliCJ.:to ru fornu d.:l lei, ~do c passn::fo nc!lta c:i:Ddo de r.~ 

.. . 
DJ ÁRIO OFI CIAL 

fX! , aos vinte c set e dias do r:cs ·de j ul ho do ano de mil no-
vcc:gnbos e noventa. · 

PO::ER JUDIC!A~IO 
11 CifO!I'SCHIÇÃO JUDICIAAIA CO ESTACO CO A~W'Ã 
COII'.RCA CE I.'ACO.PÂ 

PAUTA CE EXPEDIEI1TE ID -DIA 27. 07.90 - PARA clfOCIA E /IS CEVlll'oS INTI 
I.'AÇ1'ÊS 01\5 PAAT::S 

PAOCESSO N• 1 .605 - EXECUÇÃO FISC'.L 
EXEQ:.EN!E : I I'CRA 
El<ECUTAID : RAII.\JNCO CE SllJZA FEAfEIRA 
All\1031\0o\ : UAAIA BENIGNA O. CO NASCI I.O ITO .llcA - OESPAQ{l: J . Indefi 

ro o requer imento do i te:n e , eis quo curpre os partes t,; 
ze'rcm aos autos os documentos de seu interesse. Int. l\ac;; 
pá, 25. 00. 90 - I.'AAIO GJRl'IEV CE lll:IROZ - Juiz de Oireit;; 

PROCESSO NR 1 . 512 - EXECUÇ,\ 0 FISCAL 
EXEQ:.ENTE: Ir.I:AA 
EXECUTI\00: J:F.l. SAIQ€!0 IE flôiTO . 
AO\IO(;'.Qo\ : 1/ARIA IENIGNA O. 1-!ASC!t.ENTO JUcA - CESPAQ{l: J . Oefiro a 

suspensão por te;r.po i.ndetcnninedo. Entretanto, concedo • 
vista apenas por cinco dias. Int. ~acnpÓ, 26.00. 90. a) ~-A 
RIO G\JRTYEV CE !l..:EIRCZ - Juiz de !)i.reito. -

PROCESSO N• 1. 592 - EXEar,.ão FIS.CI\L 
EXEOLEIJTE : IrJCM 
EXECUTACO : I.~P.IA LEITE ANTU:.f:S CrEU{) 

! :J\/O(;'.C/1 : 1.1>\RIA IENIG:lA O. NASCIIeNTO '.AJCA - CESPACHl: J . ll:!firo o 
sobrest amento por to.-:-po indeterminado, Entretanto, conco
do vista oo excql.:entcc.pcnas por cinco dias. Int. M;tcapá , 
29. CE. 90. o . ) ~AAIO OU!1TYEV CE Q:.EIROZ - J. de Direito. 

'P:10CC:SSJ li' 1. 099 - EXE::CÇÃO FISCI\L 
SXEQEtm: : INCRA 
EXE;;uTII:D : FRIIJ\CISCO CORFEA SOAFES 
A!l'JO:li\CI\ : 1.~9III S::NIGNA O. NASCILENTO .lJCA - CESPACHl: J, Indefiro • • 

O c>cequente poderá obtc.r a infonnação desejada inOOpen -
c:!enter.ente dn i nterverçã o dos t e Juizo. r.t:tcapá, 21. 00. 90 a) 
~I'.HIO G..:RMV ~ QIEIROZ - Jui z da Circito. 

PROCESSO N' 2. CEl - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEOE~TE : IM::lA 
EXlõCUTACO: 
AroJCI\DA 

H:NiliCl.E llJitm:LA 005 SIIIITOS 
~'NUA IENIGNA O. NASCII.ENTO .llcA - :ESPA:ftl: Ao cxequente• 
qvo: óevcriÍ providencia'l transporte e, assim1 via.bll izar e 
realização da diligência [Precedente do T:T - l! l)egÚÍo -
ag. de Inst . n• 90. Q3945.<;AP). WacapÓ, 22 de junho de 90 • 
I.WUOL GUfiTYEV CE Q:.EIROZ - Jviz de Direito. 

Pág. 5 

~ Pf10CESOOS CUJOS NJ~EROS SEOJEI!. fEt.A::IONI\005 - EXECUç!lEs FISCAIS -
Et.1 J..E ~ EXEQLE1'/I'E It-.CM Flli f'<O'EAICO O SEOJitm: a:sPIICHl: Ao cxe -\ 
quente , quo deverá prO>JiOOnciar transporte e, assin, viabilizar e. re 
a l ização da diligêr.cia (Precedente do TfF 11 Regiã o - Agravo de Ins : 
t rv"'lnto n• 90. 01. 039·15-&.P) - 1.'AAID aJ~l'IEV CE Cl.Emoz - Juiz de Di 
""ito - n:-s . dos processo>: 2 . 073 - 2. 078 - 2.061- 2. 084 - 2.100 -
2. 111 - 2. 403 - 2. 474 - 2 .5?9- 2.580 - 2.583, assim coro nos proces

sos r.rs. 2. 303 e 2. = em que Ó excqvente o II'STITUTO 0:: AOMINISTRA -
ÇÃO FINAM:El'1A !JA PREVI::Ei\CIA E IISS:rrrrf~>eiA SOCIAL. O despacho "Ooilra• 
transcrito, ti!'I'J'tlêm foi proferido nos procc sSO<J núrrcros . 

Pin:ESSO ~· 2. 050 - EXECUçÃo FISCAL 
EXEa.ISIIT"E : I~TE~ 
ElECUTA:ll: OSVALID ~\\;JQES G\LE~ 
AOVOG'oDA : 1.\\~IA BENIGNA O. NASCD.ENTO .JJCA - CESPAQ{l - J . Expli 
c i te o ped!po - I.:Oc.,flÓ , 21.00. 90. e . )• !JARIO GJRl'IEV CE a.ISIAOZ -
Juiz de Direito. 

PilOCESSO N• 2. 6311 - S'<ECU'".,ÃO Fr:;cAL 
EXEQ:.Eri!"E : FII!EN'YI NACIONAL 
EXECUTA!JA: A:.~P.( :01-STru;;ã;:s LT:JA 
~'ll:U:1A!Xl:1: Clll11.CS a: SEI.W. ~ENtES - CESPACftl: Sobrcs t o o curso da 

execução pel o per!ode de deis anos.' Int. ~acapÓ , 22. 00. 90. a) I\( -
RIO OJ~"!"'f!:V CE Q..EIRO! - Juiz de Direito. 

P:1CJC!;SSO NO 2·. 559 - EXECUÇÃO FISCAl. 
' EXEQ..Etm:: FAZE:::rJA NACIOI~ 
E~CUTAOO: ·~ 005 REIS PE~Dll'. 
PROCUf\.\IDR: CI\!'ILOS IE SE1't-lll ~ENtES -. CESPAQ{l: 1!. cxequcnte sobre• 
a ccrtidÕo do Oficial do Justiç<>. Int. ~lacapÓ , 25. 00.90. o . ) 1'Á,~IO 
O.IRTYEV "f :U::J:lJZ - Juiz de Direito. ' 

P:10CESSO N• 12. 559 - nEitml~ CE POSSE 
nECl!ElE~Il"E : F",V.,CISOA CE SllJZA COliTINil(adv. ANT'Q,tiiO C. CE CI\."TRO) 
:tl.lEHIO.\ : !~\~IA ORAG!• ::OUTII'Hl ( odv. OROCNI J1.JcA L. F!WOl) -OESP: 
J, Digam c.s ~rtes. Venho B procuração out orgada ~lo inventarian
te - r.rv1l 0 OJmYEV CE :U::l'lOZ - Juiz de Direito. 

PP~SSO NG 15. 5U:J - E;otEaJÇÃO 
EX<:a.ISI.'I'!:: 9AriCO 00 EW.SIL S/A 
EXECUTA!).\5 : J . SILVA P:tSTIIÇ.ÃO CE SEAVIÇ!E LTOA. - All'IIA~ Q..EI -
ROZ S/11/T"llS FIU{) o CEVILCO OTAIJID BIDNOI 
A!MJGA!:A: SULA:.Un PAL~EIRAIOSSA IE 1\UEiil'l - CESP: ~i00rc1e d 
exe~ni:c b devolução ciJ CC!rta PrecatÓria , devidarrcntc c~rida 
Int . l!acppÓ, 29. CE. 90- ~MIO OJ!ll'IEV CE Cl.El'llZ - Juiz ~-Direito . 

!'ReCESSO ll• 17.943 - EXE!lJÇÃO 
E'<EQ.JENTS: CO>.f'NlHI/1 ITAU IE !MIES"fD.ENTO, C!'tOITO E FINAI'CIA~ENTO 
~XECUTA005: ~'IAL~In EEIMo ~A c flAU \Jt\OJ PEREIRA OCES DA SILVl\ 
A!MJCAOO: EllJAA:JJ FfEL~ CONTRERAS - CESP: 1.1anifestcn>-<)o as portesO 
sobre oo e<ilculos. Irrt:ir.orn-.se, l.!ocapá, 2l?. CE. 90. a . ) I.I\1Ill GUI1TYEV' 
CE QEL"'S - Juiz de Direito. 

PnCCESSO N' 18. 784 - WANOI\CO CE SEGJI'IMÇA 
Hf'ETI1ANTES W I! CÀ'1l.IJS CAAVAU{) CE 1\r-.mA(E E OIJTfJ)S 

IJ.'PETMCO : ~l.EGI\00 011.. rECEITA FECEAAL - CESP: Cur:~prn-sc o veneran 
do AcÓrdÕo. lhcapÓ, 21. 00. 90 - 11'\RID llJRT'IEV CE o..e:rroz - Juiz ~ 
Õirai to. t 

PfttESSO N• 19.120 - EXECUÇÃo 
EXEQ:.ENT'E: BMUl ITAÚ S/ A 
EXlõCUTA!XJS : CÂNDIDO CENTlJ!liON E F'FECERICO SENTllliDN 
A(M)GAID : EllJAACO FfEM CONTREf11\S - CliSP: Digam os portes sobre' o 



!_ 
. Macap.i, 09-08-90 

cálculo. de fls , 46/ 4?, - INIJ'IIO Wl'NEV CE Cl..EIROZ - Juiz <E Direito. 

MSSO NO 19:950 - CO~.SI~ Ell PAGAÍ.Emo 
fEo.ERWTE: c fu::no BJRCES !Dl[)\L() · .J.JNIOn 
fEilEAJlXJ : EXPEDITO PThKinO !XE SANTOS 
AIMlG'\00 00 R::llJEAIOO: .XÍÃO J0St AOJIÀR CAAVALH:l - CESP: Oig(ll!l 'as •i 
p.:trtes sobro o ~lculo. Int. Lbcapá, 25.05.90. ttAAro GJRTYEV CE ·' 
r.uErnoz·- Juiz de Direito. . · 

f'R)CESSO NO 20.115 - INCENIZAÇÃO 
fEfl.ERENn:: PROo\OR'IE FURAI. LT!lo\ (AOV. I'An!.Y CALlXlll EltEUN CCEI..Hl} 
REo.EAIOO : Gn.VAN PINI-EI!lO OOAGES (AOV. flJ~LOO P. B!lfla':S)-CESP : 
.Digam aobrc ~ avaliação. lnt. ,,hcopá,'' l2.03.90 - !'ARIO GUA'NEV 'CEi 
!UlinOZ - Juiz a. OU,ito. 

PROCESSO NO 20. 329 - EXECI.IÇÃO 
EXEwENn:: lll\l;(:o ITNJ S/A (ÀOV. EaJMOO· FF€DIE CO '/TfERAS) 
EXECUTADOS: L\\CEP:L - ·Í.\\CAPA CERIVA!XE CE PETroLEO LTOA. E ~ AU 
.GUSTO !lo\ SILVA (AOV. Nn.OO .DS\l f'ONT!S LEITE) - CESP: J. Ao oxe : 
quente , paro cu~rir o ~spocho de flo, 59, I,'AfliO GUR'NEV IE IU:I
ROZ. .: Ju~ de Direito. 

ProCESSO N' 20.3?4. - AÇÃO CE 01\i'DS IORAIS E 1\\TERIAIS 
REOJEF€NTE : PEDlO PETOO'/ 
FEOJEfll!XE: JORNAL 00 OIA E WTA05 - CESP: Informe o autor , em 10 
dias, quol o pessoo f Í!>iça ou jurÍdica que exploro o ..DRNAL 00 DIA, 
ocosb,ndo prova documental, Intilrem-Gc. I.WUO QRTYE:V CE OJEI!lOZ 
Juiz de Direito. · · 

PROCESSO 'I' 20.541 - CO!l!W.çA 
FEr.uErEi'/I:E: riAGAZINE BMSILIA, LTOA (adv. EaJMC\) FRSL'1E cormiE:flA?) 
F€0..181IOA : SUPEAINrENifi'CIA' CE N'.VE(;\Ç<\0 00 AI'APÁ - SEN.\VA. - CESP: 
Tendo em vista que a SENI\VA é sioplcs departamento da Adminis~roçãc 
Estadual , não estando, poi.::., digo, nÕo ostentando, pois , personali 
dade jur!dico , \Ululo o' procc3:3o a partir do OO!ipacho inaugural , to,:: 
rondo ser.~ efeito os OJtos dolo decorrentes/~ t'~culto n out?ro encn -
dlr ~ peça c xor<lial qu.>nto ao nor.n c!l P<>+te rc, er.> 10 (dez) diao, ~ 

, "" de iodcfcrirrcnto. l.bcorâ, 2?.0õ.90 - f.~mo GUim'EV CE. !l.EinOZ -
Juiz de Dir:,ito. • ' 

PROCESSO uo 20. 638 - EXECU:;ÃO 
EXEG\.EflfE: SN/00 00 oMsiL 5/f• (AIJ/. SutAMIR RALI.E!JI,\ M. AUElO,\) 
'e:l<!ZCUTA!DS: F.A. OO~ÇI\L\ES E 1.\.S , DOS SANrDS - DESP: Providencie o 
cxec;ucnte o devoluçÕo da Carta ProcotÓrin, devidlmcntc cumprioo • 
!ntire- sc, l.laca?<Í, 28.03. 90. o~. ~:-1.9IO GUHTYE\1 CE :U:IllOZ- Juiz a. 
Dircit~. 

PnOCESSO N• 20.665 - ~O 
EXEaJE~'TE: COI.'?,;~ CE CES. CO i'J.~IPA- COI:J'AS(' - (~dv. riAG\!':~ FEA-

, 1.11~'00 [l,\ SILVA. . , , . . 
EXECUTAOO: CA~UJS 1\l..!lEflTO DE llf'AUJO EENrES - CESP: i!. cxo·~ventc. Int . 
!bcapÓ, 21 •. 03. 90. ~.) loi'\.1IO CUõlfYEl/ CE !'l.EI!lOZ - .iuiz de Ciroito. 

POO:ESSO NO 20. 992 - INDENIZAÇ<'\0 • 
F€0JEfJE:,'TE: A!EI..AA!ll 'OII s n.Vtl VIII. (,\OV. I.'Al\CEL FELIZA:1CO P. CAAOOSO) 
r€:l.e:AI 003: !EI Nfo!.CO tRllEY SCõ:IilO COSTA <: 'lERA l.l.lltiA DIAS COST,\ .' 
(AOV. PEillO PETCOV) - DESP: J, a citoçâopel o comio; em nosso ois
t cm:l jur-lctico , ::;orrcntc é poo:J!val quó.nda o~ réus são cor.crciante:; i 
ou indu::;trioi::; , ~ldo ilS hipÓtcr..cs previstas em lcgisloÇão cxtrova:
·~nte , o Q\12 nãoM é o c:.:!SO dos a\ltos. Assim, esclareça o cx.cqucnte! 
se o::; ·cxocutad~ ostentilm essa quo.lidadc. M~~cüP-1: , 29. 00. 90 . .. ~.'AAIO 1 

.Gl.J.9TY<:V tE :l.EL'lOZ - Juiz de Direi to. 

P110CESSO NO 20, ?9? - !ESPAJO 
AUTOR: JOÃO COLI\l'€SV•TA'.IORA (,\QV, C!1ISTOVA!150A:>EG 00 1·•\SCnD mJ). 
rf : GILSON TAVRES - DESP: CUJ:Çlrn- oc ~ parte f i nal <!o oospacho de 

fls . 57 - O!S? : a:: FlS. 5?: ... Feito isso, abm.-.ec vi:it."J üO cxcqua!! 
te poro providcnciil:- a ci to;âo c!o- cxccutadp que ~o .. crcontrn preoo , 
em soo.' Vioto. - Esbl::fo1'de Rarairo . Intix >se /,\lcaP<J , 1 ?..3. . 05.90. ~.'A-

~wu:o GUaTYEv CE7'a;:uroz - ·Juiz de Direito. · 

P!10:ESSO N' 21.683 - EXECUÇ,\0 
EXEQJENTE: FIW::I!E001 GUEOES G- CI.\. LTOA. (AOV. 1.~\"o!.Y GALIXTD E\§ 
LII.I ci:EI..Hl. . . 

E~CUTAw : aõ:.ESIO FERf€IM - Sentenço: Co:n supc&inco nem art. ?94 
I , do CÓdigo do· Processo Civil , declaro Extinta a axccução, crn f a
ce do pagamento. ll:ltcrmino quo se pra;cd.Jm asa. c.not.JçOOs de estilo 
c paga~ as cu::stas prccc55unio, ~-Se baixn na Cist:-iboição e , ür -
quiver:'l-::;c. os nutÇ)S. Entreaucm-:Je o::; docur.cntos ao deve dor, ficando 
tro~lado. Libcre_.....tO a . penhora, ~c hDl.'VOr. P:li. ,,b:apá, 29! 03. 90 a) 
VAAIO GU'll'YEV !E ::tEIJlOZ - Juiz de Direito. • 

Pnoc=:SSO NO 22. 095 - EXECUÇÃO 
EXEQE!·/fE: GUI U€RLE F.\GI.Jl1Y (Atl'J. ArlfONIO FõRNA~OO C', SILVA E SILVA 
ÍEsP: l.bnifeste- sc o 'cxcqucntc sobre a cert ictío do Oficlol de .Justi 
ç;>. I nt. !.'ücoçÚ, 210690 - I.WUO GUfTTYEV r:E a..ELÍOZ - .Jui.:: :11 Circi: 
to. - · 

·f'ilOCE&-D !JO 22. 42B - I~V.:STic;I:;ÃO IE P.ITERI!IC\!E 
WTIX\: J.I.I.S . DA S . (ADV. ~·A~IA W SOCOiW COR!EiilO PII'.'TO) 
.ftu : J . C. DE A. (loOV. ··IDE~.O~ fUJA A:/Nl~Jás ) - OESP: Eopecifi -
qvcm-se il:l provas , no trÍduo, o:lci.-:ll"'CCCndo ü rúulidudc. IJacapÓ. , 21 
03.90. ~-'<1I0 CUATYEV DE t:lEi:;10z -·Juiz~ Óircii:o • . 

· PAOCESS(j. N' 22.5?3 - Ar.\JLA:;ÃO !E 'lõN:J.~ :E Il.llVEL . 
r€CIIERENTE: CEUJA tWN'~ .Slli:ÉS IE OilnO (AC'/. CO.\'Cl::I:;,\o A._ LIIM) 
:'E:OJEAIOO : ~!~TAN SILVA t.A:';z (1\C'J. El.OILSOtJ AICNS ;)A SIL'F-IM TA\:Q 
n.~) - r:ESP: ~ Sccrct.::!rla, p.1ro. cvr."Ç~rir e. dctcrT:'d.roç5o de fls . .Je • , · 
itcm2, ~ 'paro o/ovict!nciar o citação ordcnc."lda. as fl~ . '34, i

1

t cm o . 
LllcoçÚ, 25 oo j unho de' I:!J90 - I.:A.9IO GUilTYEV CE :llõ:lilOZ - Juii de 
Direito. · 

·PnOCESSO NO 22.612 -EXECUÇÃO 
EJ'ZQENTf:;: BAIEr.HnJS G/A - Firl'.o\CIAI.t;Nll), ciDITO E IN'oi-'STIIENTOS 
(AOV. EUJP.,.100 Fi\ElfE COimEMS) . 
E~CUTA!XE : NILSON. ~'ATOs OA GILVfo E HArOLCO PINTO PEr€Il1lo (AOV. E li~ 
"'-"L, digo, ERALDO Al\ES CORo"EL\) · - ::ESP: Vcnh<> o mando t o de proct>-

. ração no prazo ~egal. :\ contador'..w , ,PDr<~ e::;clo.reccr. r.~p.i",. 25. 00. 
90. - 1/AqiO GU:lTYEV :E !ll:L"DZ - Juiz de Direito. 

ffiOCESSO NO 22. 943 - AEINTEG:li\ÇÃO :E POSSE ' ' 
AE~NTEE AqTUA FrEirE DE I'OiV.õS E lo\'\I\IA W CNlr.O. OINIZ CE tOOI\-

ES (AOV. C!cEflJ BJ~GES BJaOALO. JUNIOn) . 
AEOJERIOA: Nn.OA r.IIRAM)>.' OA SI LW. (AO'J, VEFE AO . ..ES\.15 PINIEinO ' 
COR.tA) - OESP: f.s preliminaros deduzidls na contestação mo co -
lhcm. ·A utTO porque_ em :::.ceie de po:.scsso~ a l egitimidade das PQr -
tes não ::.c vinvvln ac dominio. A ·duas , porGuc a .inicial ~o é ince 
ta. A· t rês , porque so busca ou ~o o donÚ.ni~ , ou mlhor , ~e t'lowc • 
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ou não ' o esbulho, ' trota-<~e de qunotã~ pert>ti, dig9, questÃo pert~
nene. ao 'rrÓrit o. Logo será e~clarocida àpÓs o. Instn.rÇ.Õo. Rejeito , 
pois, as prejudiciais do t!Órito. ~oonto ao l'i'Ois, o rêito se on:Of'looo 
tro co ordem. Pre!lontes os, pressupentM procci.suc.is c asQ condi -
çÕos da ação. OJf'iro .e. pro.~a orol; OJsigne-oe da:~a. poro a aUdiÔn .
cio 00 ·instrução c julgaronto, quando os litiganten. prestarão de -

poimentOS (X!SSOOis, pcM de conris:s~o, e se~o ~iri~s D~ teSt! 
temunhas , Int. lhcop!Í , 21 .03.90, mAIO GURTYE\1 CE OJEiflJZ - Juiz .• 
da Dirotto. .. 

PflJCESSO · N9 23. 245 - llllifwçA 
AUTORA: I!N'UN:: CAVALCANn: OOrÇIIL'F-S CE SOUZA (AOV,I\\.9LY C,E,CCEI..Hl) 
AES : ERI\!ESCO SEGURÍlS S/A (AO\/, EN::IOA CELESTE lii\IA ~'OrEIM) 
lESP: fleccbo o recurso, tempestiva.rrcntc intGrpasto, em seus rogu1a -
re" efeitos, i\ apelad<t. Int, !b co!>l, 29.05.90, r.\(.9!0 CURTYEV CE Q.EI 
fll3 - Juiz de' Oireito, -

f'RIJCESSO NO 23:419 - PRESTAÇÃo CE CO!IT'AS . 

F€\J..EFE:Nn:: FUNDAÇÃO LE GIÃO IJA,\S!LEIM CE ASSMN::IA (Allll. ALCEI()A .i 
SALES DA sn.vA FOI>.SECA) · . 

F€a.JERIOA : ASSÓCIJ\:;Ãô. OOs I.ORAOOFES ai BAirro ..ESUS DE NAZ!If'l(Allll , 
AtULq\A a;N~II CO CAA!:'O) - CESP: t:Ecl~ro rkàa a citoçâo,cis que 
a pa,rte n; e a ·k>ocxia~o dos f.~radores do Bairro Je~us ·de t.!:lzarê.Lo 
go, esta ~ que deve !>eri citad.J m pcs:.oo de :>eu atual presidente -
I.CARIO CURTYEV DE ll.IEinOZ - Juiz de Direito. 

PROCESSO NO 23. 4.!1 - EXEcuÇAo 

EXEMNTE: IRANOIA AN!l1Ai:E MIRA (AOV •• USIRAJA'IA VALE IITE EPHI~) 
EXECUTAOA: I!li'.CELIII RAIOL NJI'ES - CESP: ~\>nifeste-sc o exequentc so -
brc a certidão do Oficial de Justiça. Int. l.hcapá, 21. 03.SO, -, &'A -
RIO G.IRTYEV DE QEII\OZ - Juiz do Oircl.tó. 

P.lOCESSO N' 24, 123 - !lJSC.\ E APAEEfi3ÃO 

F€r.uEAEIIT'E: JOÃO· OUVE!JI,\ ALVES (AO'J • .DS~ aJ!IJ-Eru.E 0.\ SI LVA BASTOS) 
AEQJEmc.; : 1/Nl!A ROC\1IGEG ALVES (AOV. ELI P. OLMIM) - CESP: Ocfi 
roo eo requerente prcvisoriomc[ltC a guardo. c rcspomabitidadc da ..oo? ' 
OALSOil f1001IG\JES AL'F-5. o defiro ao r.tmores AUA l'f.fUA flJ01IG\JES AL'F-S 
C ELIZAtJtl::U, RO~IQ.ES ALVES, pcn:vJnccorcm em con".pü.nhia. dà sua rróe.· O 
diroito da .visita. ryconhc:c ido a ümbo!:los PQ.i3 , regular-se-a poo:>i~e! -
mente QCando e na fonmn o requerer. Expeça.......sc· us dUigêrci,a!; de pro. 
xc, P. R.I. -LIA CEU, FAN.JCK - Juiz ~'de Direito, . -

.PROCESSO N' 24.129 - GUAAOA E 11ESPO~SABILIOACE . 

IEr.tEr€1'/fE: A.E . A. P. (AOV. N:Ío tem) - CESP: Ocfiro ao or • • ANTONIO ; 
EDSON 1\LEXJ\i'= PnHJ c' gUCirda ·e eduçÕo éoo menores TARCIA IUCIEL.i.E • 
AOtx'IICll:S PW·O E ECEA f.'AnCOS ROSA Pi fHJ, aosogurndo ~ · mi:íc ~ d!.re i to 
do visit~ a ser ·rcaulado qu.:mdo requerido.,, LIA CEU FNIJCK - Juiz~ ; 
de Circito•, 

O presente cxpcdiento :lerá 
de costu"" c publicado m forma d<t lei. fuda e · 
de l'aCQpá., aos vinte c seio dias do r.tcs de·julh 
ccrttoo c novetitc . 

PDIER J UOIC!ARIO 

H CL'lCUoSCR!Ç:Ão .J.JOICJÁ9IA 00 ~STAOO 00 AliA?!. 

COI,\11.9CA I:E 1/,\CAP_f 

. ' 

PAUTA IE EXPEQIEt/TE 00 OL\ 30. 0?, 9()- P.'\:1·' C~'l:JA E PS CEVI~ 
INTIWAÇ&is !JAS· P.ARTES - . 

ProCESSO· NO 1 . 411 - EXECLÇÃO FISC ~l. 

EXEflENli:> IJ\P.'S (PAOCU!AOOR - JOAC\m: \uf:Sif\A nOCH/\) 
EX::CUTAOA: ES!.EL ESTAUfUMS ~ETÁLICA!J LTG:1 e outt;,s - CE~P : 01-
gara as pÕrtes sobre o. avaliação. IntirrcrJ-se. ~acapÓ , 29.05.90 -
WARIO l>lllln'!'V CE r.\JEIAOZ - Juiz de Oiroito. 

PROCESSO N' 1. :00 - EXECUÇÃO FISCAL 

EXEQENn:: I NCAA (PROCURADORA: l\\RIA B!;NIG\'A O. 00 NAsCUENTO • 
JUCÁ) 

EXECUTAOO: FAA..CI SCO ·CO!l.'êA SOArES - CESP; ·Indefiro o exequenta 
OBTEM a inf'orrmção desejadc indep~ndentemento d<t intcrvcnç;;o t 

judicial, Int. ~aca!>Ó , 21.03. SO. - t.MIO GUTYEV !E' OJEiflJZ - Ju 
iz de Direito. · -

PROCESSO NO 1.057 - EXEa•;ÃD FI::;';~L 
EXEQI.Ei'lfE: I N C A A (Prcc. !'ARIA BENIGN/1 O, NASC!LENTO J~) 
EXECUTAOO: ..ESUII() BJACES DOS SAriTOS - CESP: Ao exequente , Int.' 
li<lco!'<i, . 2?.!l5. SO. I'ARIO GUmYEV CE OJEinO.Z - J~iz oo 'Direito, . 

PROCESSO NO 2 . SSS - EXECUÇÃO FISCAL 
EXEOJENI"E: CO~EUiO IEGIO~L CE ECOI()MIA (odv, M' flJS~NelõLA OA 
SILVA . ' . . .. 

EXECUTAOO:fli\ROLOO VITm CE AZEIF-00 .SANrOS - CESP: Ao oxt!c;ucntc" 
qua dov6rá prfovi, digo, providenciar transporte e , assim, via
bilizar- a realização ~ diligência (Precedento do TfiF - l!!. Reg . 
Âo. de Inotrunento n• 90.m.039~). , ~.:aco?<i , 21 de junho. de 
l , ,990 - 1\\RIO GUA'NEV CE .fl.JEiflJZ - Juiz de Direi to. ' 

PROCESSO Ng 2. ?01 - EXECUÇÃO FISCAL 
EX::r.\JENI"E: lAPAS (Procuro dor: ALAOIO COSTA FERfEIAA) 
EXECUTACO: Aa\'ALOO LOPEs CE Al,.IEIOA - Dlsp: Ao ·excqucntc. Int , 
Mo ca?<Í , 28. 115.90 - !ÕÁAIO ' GURTYEV CE t>\JSiflJZ - J uiz de OireÜ:o. 

ffiOCESSO NO 12 .~ - EXE~ • . 

EXE!!.ENI"E: TELECO~UNiç!ÉS 00 AI'APÁ S/A - TELEAI:APÁ (AC\1, LUIZ ' 
r€~TO AMI\NAJÁS t.UNtE LLO) , 
EXECUTAOO: 1/ALTEA PEFEIAA 00 CMI.tl - !ESP: !bnifestcm.:so as par 
tes nobre e ovalioç~o. !ntimctl)-Se. l.tac:apÓ, 22 de junho de 1.99Õ 
\'ARIO GUATYEV CE Q.ElflJZ - J uiz de Direito •. 

PROCESSO N• i?, 515 .., EXECUÇÃO 
EXEWENn:: ~l.G.C. GAI'A (AOV, FEGINA LUciA I.Of€IAA CE CA.~VAI..Hl) , 
EXECUTAOOO : PE!llO CE OLI\F-IRA GUECES - DESP: llanifesto-se o exo 
(tucnte s obre a -i:erlid.Õo do Oficial do Justiça. ~bc..:1.p.Í;2l . os .907 · 
VAAIO GUAT'tl';V cE r.uEIAQZ - Juiz de Direito. 

PAOCESSO N' 17.758 - EXECUÇÃO . 
· EXEMNI"E: SEVEL - ,SEVEAii I.Ei CULOOS LTOA (AOV·. VARG'\FETE SANTA-



• 

Ma co pá, 09-08-90 

NA CXlS SA,'ITOS o 

EJ<::CUT A:D: AUaR !UEEOO BISPO - rl:SP: Promova-«> o regular.
d.loonto do feito, em 4s horas , ~na de extinçÕo. Int. &.'ocoçe 
27 o 05o 90o LMIO (lJ!lTYEV a: :l.EL'llZ - Juiz do Direito. 

ProCESSO Nl 18.442 - COLf'!Et.Er,'T;,ç.\o ::E I'R:l\F-NTOS !E Af'OSENTAOORIA 
~U.'IENTE : F!W.CISCO CAS OiAGAS CAVfoJ..CIWTE (AOV. UBIAA..IARA VALEN 
TE Ef'HINA) • , -

~().EqiOO : DSTo NACIONAL a: ~VI:fteiA SOCIAL (VALrl:L'Aq =IA ' 
a: VASOO!Ia:t.DS - !ESP: Digam as porftes sobre o cálculo do fls . 
78. Int. L~capÓ , 26. 05,90. L\\RIO :ll1TYEV !E D..Eiro~ - Juiz do 
Direito. 

PROCESSO Nt 18:776 - W\NOACO a: SEWAA'ÇA • 
Ir.f'ETAANTE : '.VALrl:CIR WM«L f,fUI'SQ PALH'o.'ES (AOV. ELOILSON AL{) -
RAS 011 SILIF-IT\A TAVORA) 
II.F-TAAOO : rl:LEGA!ll Ft:rl:RAL 00 ~INIST~RIO OA SAUrl: r'oO TFA - rl:SP 
CurrfJro-se o vcnerendo AcÓrdão. f.'acapj , 21.00.90 - !.MIO GUlTYEV c:E 
~IIllZ - Juiz de Direito. 

=sso rr• 20. <199 - EX!:'C~ 
EXED..ENrlõ: BM:CO SCOfo.&I!CO S/A (AOV. PAULO fUEEt-5 XAVlEil a: SA) 
EXECUTADOS: ELIZAEETH ~UENTO BlRrl:S E WAZAEL PEREIRA SANTA.'IA 
Cf'SP: L'.Jnifestc-sc o cxeQUentc sobre a cEvel:!om nãor:U.ocalizoda 
L'<>cai'Ó, 26.00o90 - 1.\o\.'1!0 W:UYEV !E a.EIROZ - J.liz de 01rci to. 

PROCESSO Nl 21.112 - 'Ef~ a: TE.'U IroS 
JlE{).J:;:RENTE: !IA.'lNA!t fW'OSO L~CA.<EN HAS (AOV. LL'CIA LElRE SILVA ' 
00 N'ISCII.ENTO) 
RED..ERIOOS: Cl'.I.A.N!XI LENa:S OIAS E L:/\. 'liA :xJ CA.'UC 011 SILVA OIAS ' 

(deap: ~""~""'"'"'""" cs outos, junbndo-<;e cÓpia da scntci'IÇ<I dB 
f ls. 17/18 o do ci!rtidão do t rânsito em julgado oo• autos da exe
cução nt 17. 255/BS. ApÓs, atualize-se o calculo dc rls. 24, inti
rrendo-sc o ctabarganto, crr& seguida, para se rmnifcsto:-. r.ucopá , 
! 6.05. 90 - L'A."'IIO (lJ!lTYEV a: a.EL'llZ - Juiz de Diroito. 

PROCESSO N• 21.123 - E."<EOJÇÂO 
EXE:U::NTE: L\\.'liA EET.t'llA Tfli'JA.\'0 LIUA (AOV. "DJAROO FrEIRE CONTRE 
~) -
;XECL'TA::.\: LEONJR VASCONCSLDS SAA9JSA - rl:SP: 1/rtnifesta....so a oxo
quento sobre a certidão do Oficial de Justiç•. l.bcapÓ , 21. 00. 90 , 
L~tqro (lJC!TYEV a: CU:IROZ - Juiz de :ireito, 

P:10CESSO N' Çl.l42 - EXEO.Jçi\D a: ALI~ENTOS 
EXECl.ENTE: C. C. O. O. (adc.EVALCV tCTA !E OLI •.un.;) 
EXEC~TAt'O: A. C. S . (Adv, U9IRA..IA.'l~ VALSNrE Ef'HINII) - ::ESP: r/ani -
f cote-oo o oxoquontc. Int. l.'acapÓ , 27.00o90. - 1.~1IC :ll1TYEV a: 
OJEL"f:lZ - Juiz do Direito, 

f'fl'XE""oSO r r• 21. 285 - EXECUÇÃO 
EXE(l)ENTE: N.ERI""...I\.~ õX.":l:SS CO !?AASIL 5/A - TU9lSLtl (ACV. l i\.'U:L ' 
FeLIPE LEr.EZES OA SILVA ..UlÍIOO) 
EXECUTA:D: ECILSCN L','ICW.CQ a: EfllTC - Cf:SP: Os bens !!a socicdode' 
não ros~tt per d!vi:bs dts sÓCios, cujas ;:~essoas não se confun
dem con il d.1 pessoa jur::!dica ~ co::!Jx:mhcr;,. Indefiro, poi s , o po 
:tido. Int. LbcopS, 21 . ::15.90. - :.MIO ar.TYE'/ a: !l..eL'tlZ - Juiz :i 
C1reito . 

P!1C!ES50 Nl 21. 33J - EXECUÇÃO 
EX!:'::tEriTE: OZCRIO A.'ITO~'IO ::E SOJZA (rDJ. C~ill Bl~E 00~01\1..0 J:1) 
"XlõCUTA:C : .1J:l. 1\IITCNIO 005 SA!,rrQS LU:.". - a:SP: J , Consoonto ro -
g! otrci o~ f!s. 11, o cita;.óo c:Ut.llic ia já roi., def erida ê.s fls . 
02. Falto apenas o exequentc CCfJ1)!"0Var ns publiC3ÇÕC~. l/,aC4pÓ, 29 
O.S. 90 - f.'MIO :L'flT"Il:V a: D..EIXZ - Juiz de C1reito. 

~:)!:0 NO 2l.S59 - EXEOJ;ÃO 
Er.t:::tENrC: F:l.W::SCO ALIF-5 I AaJII.o1 {AOVo LIN>OEL Ft:LIZA'1!Xl ~ 
RE IM :r.n:CSO) 
EXEcur;,:!,;: : . A. MN.JJO - O:SP: Ciante dos csclarecir.sntos de 
Oficiol , entendo q\JCI os bubalil'lD!l f orom vendidO!J por proço ra 
zOÓvcl , t endo 01'1'1 vist.:l o.s g.:1stoo que o o rreootante orrproondcr~ 
paro trozê- lo até esta capital . ?or isso nesta ctlta assirei o 
avto de Qrrc~taçÕo. Aguarde-se o prazo j)Qra erbargos. Int . f.:'D 
copÓ , 27. 0€. !)() - UAAIO (lJ:lTYEV a: :;)JEIRQZ -Juiz do Circito, -

~SSO li• 21 . 596 - EXEOJÇ.~ 
EX!õ::tE~:rE : GA.'Ol ElALERINDJS ri: !n'SIL S/A (A::V. EOJA.1!D ~L"E 
CO~ITX.'IA3) 
E~Q.íA!D'3: ::.t... ,'\S\."\U.Jl , CA.f'l.OS AI...!ERTO 0:: r .. ~ !:Et-.'TES E P.'\ll
LO Sõ~GIO :); SILVA tnA:;A - ::ESP: lbnifeste-6e o oxcquonto.Int. 
l~: 1-l, :r.-. 0:. ').1 - I.!\.1I::l ~."':T'f.:'J :E :l..EI:\OZ - Juiz de Circito. 

P."IXE",_"() 111 21. 702 - EXlõar..~ 
EXED..EIIT E: tWL'f;L Llo\~aES VINI.\ (A!)/, A.\TOmO f't:W,·~ :Y. SIL
W• E ~Il'IA) 
EXECUTA:D: !l!'o'lCl FE.'t'I:L1.~ 005 SANTOS - ::::SP: ~·anircsto-ac o 
cxoqucntc ool:ro • a>rtidÕo do Cficiol de J< "Stiya . Int . l'zl~ , 
7.1. 05. !Xl - L'A!UO :ll1TYEV ::E Cl.E!XZ - Juiz dB Cireito, 

~s:;Q N' 21 . 798 - :lõiNT"~",o a: POSSE 
RED..ErE~'TS: f,'IJ:CM' - A'/l:ll. nn~ :ll 1\l.W'A - lll!J, E COO E."lCIO 1 

LT OI\ (,\(N, ll".f.ll:!L a: JE5B5 ffil1Effi,\ !E 9AITO) 
fEQ.ZU003: 1.\-\tal Llf\0 CY\ SIL~',\ ~ &B~IPJ.lt\ FOfiTU!V'\TO C\ SIL 
V/\ - ::E.SP: ::-iga~ ab partos s obre· a prq:)OSt o de honorÓrio:; ror: 
mulodo pel o perito. Int, L'ccopÓ , 22.05.90 - r.MIO :ll1TYEV a: 
q.!.:L'IOZ - Juiz do ::iroito. 

PRO::ESSO N~ 21. es9 • E.'CEOJ".ÃCJ 
EXE:U::NTZ: TEREZA 'II IW\ ·a: Llll'. (r.CV. LOJ!ll'/1\L (l.EI!\0:: r.ld~rr~ 
M ) 
EXECUTJI.OO : CD.JQ...AS m CE ;U . ..!EI~ - ~SP: J , 5obro~to o CUr:lO 

do feito por lBO (cento c oitento) c!ias. Int.· ~~copo , 26.00.90 
LIA.1IO Cl.mYE'/ a: WEic'tlZ - Juiz ::te ::ireito. 

~o r;t 21. ::65 - DIVO.'lCIC 
llE:l.E.'"C~'IE: :1:~. N (A!lVo Ulfal5 A.ll. I.OW:IRA] 
~:l.ETU{)l.: !;: . T. S . - t:ESP: Prtw:Dv.::l-se o regular on~to do 
f"cito, OD t.IJ horo:~, JX!I'\3 cb cxtin;.ão. lnt. t.~pÓ, l 8.00.!Xl 
u(.qro amYEV a: OJEinOZ - Juiz de Direito. 

~= "' 21 . !)25 - E.'CEOJ".ÃCJ 
S'<!a.ENrE: :ll!UE.'lo.:O: FA:lm (Adv. ANTtlNIO ~'I"..A 0\ SILVA E 
SIL'I!I) 
EXE::tiTA.'lA: EOll..!':liõ SOA."ES ClAS tE~ffS - !ESP: !.\,nirosto-<IC c 
oxcq..cntc sobre a corti&io~ C!'icial de Juotiça. Int. l.'ccoc>i , 
21 . 00.00 - L',\.110 (l!lTYEV !E :LEI:IJZ· - Juiz de C1roito, 

f'ROCSSO ~· 2%.115 - rl:ClA'II\T6ru/', 
!lE(ll:;:~~'TE: ."lOZE~llLCA CO~L\~S a: MD1A::E (A!1.1. UBIT\AJA.RA VA-

' 

DLÁIUO OFICIAL o 

LENTE EF'HINA) 
fEQeliOO : BA.'«Xl 00 EJ1ASIL S/A (liOV. SULALllR PAUEIRA loCNASS.\. 
AUEIOA) - !ESP: L~nireotoo>-sc ao porte• sob:" • propos~ de 
~os. Se acordos, providorcic-eo o ~pasito, L'acopa, 21. 
05. 90 - 1.1'\RIO llJRTYEV a: D..EiroZ - Juiz de 01rcito. 

PfU:ESSO u• 22. 169 - COOAANÇA 
~NTE: COLEL - COLERCIO a: ~ATERIAL ElfTRICO (AOV. EOJAAoo 
FREL'lõ CONTIERAS) 
~:l.ER!lYI: rmtESTE P!ESTAOORA a: SERVIÇOS (ELIAN.EL LWAA PEREI 
AA) - !ESP: Digam os partos •obro a conto de 11"'idoção, Int -;
LbcapÓ, 25:05:90 - LMIO cum'EV !E D..EIROZ - Juiz de Direito • 

PROCESSO Nt 22. 2i9 - EXEcui;Ão 
:XE:U:tiT!õ: .CRISTIN'I a: !.ELO P:II*:llll .(AOV. SULAI.W1 PAUEL'lA LO
•IASSA AU.EIOA) 

EXECUTA.OII: r.:AZA.<t LO!JATO - a:sP: J , dBfiro - ou•pcnoo p/&l dias 
L'acsptÍ , 27o 00.90 - 1.\(RIO (lJRT't'EV a: QEIROZ - Juiz :D Direito , 

PAO:::SSO Nt 22. 267 - rl:SPEJO 
~QE~IITE: I.'A'tiA CORETE 005 REIS !JA.'RJS (AOV. LEOIAAOO OA SIL
VEIRA EVAN!ELISTA) 
REWõAIOO: ».t VARIA Ll<\.1o..ES OA SILVA (AOV, L'M(EL Ft:LIZM::xJ ' 
PEREIR.~ CA.'ICOSO - a:sP: Venho o preparo do rocu"'o no -êndl.o 
l egal - Valor c:tS 100, 12. I nt. LbcapÓ, 23. 03.90 - LIIAIO Q.mYEV 
!E QEL'llZ - Juiz dB Direito. 

f'AOCESSO r~• 22. 283 - INIF-STICI\Ço\o a: PATE'VII!lACE C/C ALnENTOS. 
llE~~riTE : K. O. C. (ADf. GlLL'A ALVES OA SILVA) 
REil.EAIOO: n.O.N. • !ESP: Suspendo o C<Jt'SO do ro1to por lBO di 
os. Intir.2-6e. LIOCepÓ, 22.05,90 - Li.t'IIO ()J!lf't'EV CE OJEiroZ -
Juiz :E Oi!''Cito. 

I"'JCESSO N• 22. Sre - E.'(EDJÇÃO . 
~X"::tENrE : R. G. a: Araw:E (r,cv. VERA a: ..ESI.S P. can:A) 
EXE::mro;: F!WJ:ISCA AI.IF-5 LtJNIZ - !ESP: l.bnifcs tc-:;c o exequon 
te sobre e certic!Õo ;lo Oficial do Juotiça - L'acap.Í, 22. 00. 90 : 
I.'Á~IO (lJ.1TYE'I ::E a.EIIllZ - Juiz de Ciroito. 

Pr.OCESSO NO 22.681 ~ ElotJAA(XX; ]I E!<::OJ".ÃCJ 
ELIJP.'lCANTI:l: OSW!..l1 J.",!''(~:t. LE W•7JI (.'!.V. flJY i\POLOIIHJ ::E OLI-
IF-I:1A) . 
EMBAAC,.O.ô : Cf.RTUI:A Ilo.GTAL\ E COI.~RCIO LTOA (AOV. A.NTllNIO CA -
BAAL lÊ CI\STRO - a:sP: Di!l'l o ambnrgontc se há interesso dc sua 
parte no prosseguimento do feito Cl':'l cinco dias. Int. r:o.capÓ,28. 
05. 90 - I.:O~I'<Í . 2S. 06. 90 - l.l~niO W"IT\'EV CE QElROZ - Juiz dc 
Cireito. 

PROO':S.."' Nt 22. 916 - EXE:uç)lo 
EXE(l.E~'TE: ~·JI.~IA ELULIA LOI'ES CAVALCAI'in: (ACV. EErEOITO N'\ZNf. • 
OA SILVA PEREL1A) 
EXECUTA:D : M AU'IR AUEI:loõ PE:-El'1A - Ocsp: Pr<DC>ola-..e o rogu 
l ar anCa.':lento do feito, em 4.9 horcs , pere tl! cxti~o - Int . J.h 
capÓ, 29. 06.90 - !Wuo GJmYEV !E ~IROZ - Juiz ± ::ircito. 

f'AOCES!:O ti• 22.992 - I~'IF-STJ&.ÇÃO ::E PATE."'I.'IIOA::E C/C ALILENTOS. 
RE~:'E'Il't : IJ. ~ . f! - (A::N. LWIIA 00 SOCIR10 COO!EI10PI:ITO) 
RE::tE."tiOJ : L.C.S . (A::N. ~ LUIS CALJVoaUNI !E l!ZS'IZ:C - !ESP 
J. Especifiquem provas , ran t ríduo, escl arecendo a fimli±.dc . 
I!* · Mocap:Í, 23. 05.90 - ~\l,qiQ :llllTYEV a: :U:IROZ -Juiz d!! :)<_,"~ 
to. 

f'!lOCESSO r"" 23. 003 - INVESTIGAÇÍÍO a: PATEiiNIOA!E C/C ALnE NTOS • 
RE~NTE : C. C. P. (A!1./, OJILI€lt:.UN'\ IZAfEL 5E:1!'.A TJ\'/o\·00:::~) . 
llEQJE.'liOC : B. A. LJ, (ACV. flJY AFOLOrHl a: OllVõi:'V,) - !ESP: J , l.b 
ni feste-oo o autora !iotre e. conta::stação a documentos , ar.. dez di: 

••· Ínt . k\ocapÓ, 28. 05.90 - r.•.\qrc amYEV a: o..emoz - J , de o. 
P<U:ESSO !~• 2:JJ22 - A.'lõ10UI~E:ITO 

rt:!lE."'l:NrE : MlltJNCA ::E OLIVEL'lA SANTOS E OJTillS (A~, d::sro 00!1 
!ES ÉOR::.;uJ .xJ~IIO~) · -

."'E::US~IOO : él!JOJS eATISTA ~ SAI'ITOS - rl:SP: Defiro. ~.IJcopÓ , 29. 
00. 90 - ~MIO ()J;lTy;V a: CL'EIROZ - Juiz do Direito 

P!lOO:SSO N' 23.147 - r-E:IriTEG:W',.ÃC a: POSSE C/C PE.'t')AS E ;l'..\05 
~riTE : NRJNIO aiiUEA!.Ur'oO :Y. SILVA (A!>/. c1:C:Ill BO:l!ES OOR 
~~ -
:lô:>..E:RI005: SOOIEI a: L(LO E JOA!lJI:: ROII\IQES CA CILVA - rl:SP : 
Espccif!QJO~:x pl"t~Yil.S r"'I tr!nõ.to , c!!clorcccndo a finali~dc . Int 
~acuf>Í , 25.00.90 - L\01.1!0 Cl.mYE'J a: tlJEL'lJZ - Juiz de Cin!ito. 

~ N• 2J.21J - CISS~ OE Sll;;IEOI\CE OE FATO 
~!lJE:~~TE : ~IILOA MIRAo"f.YY o; SILV~ ('F.M a: .E'"..US P. =A) 
REUBII:xJ : ~I .nl!L Dlf..!IZ (AOV. Cfa::õ'IO OO~!ES !D.'l:lALO .xJtliOR ) 
!ESP: :!oJ..:üf'c~tc...aJ a etutor<l sobre o I"''CNoodociA!;ento. Int . !.'a.capÓ, 

29. 00.-90 - t~1IO :ll!TYE'I ::E CEL'lCZ - Juiz dc ::iroito. 

~-"'l li • 23. 2$ - ..USTIFICA~ ' 
:lõ=~rr:: : craiZAA C06TA a: SllJZA (r.~; I.ECtV..1::xJ SIL'.F-1:1.\ E'.F-N 
!LLISTA) - !E:P: Considorundo os termos da ccrtidÕo sup:c, di9"Õ 
a eutora se oi~ há intcrc:Jse na!it.l Côlutela.r.,Int. !.bcapj , 21 . 
OS. 90 - L\~.110 GUr.T't'EV ::E OJSlilOZ - Juiz do 01.-cito. 

P!lOCE3&l Nt 23. 298 - CIVO:'"CIO 
RE~RENTE: JQ.\QJI M NJL"CI~Er.'TO DA SILVA (I\Ov, c6cEro :xJ~~ 00~-
0ALO ..lJN![r,t) . 

REWE.:=tlrA : AAnUf<CJ\ LI!.!-\ OI. SILVA - tESP: lhlnifostc-3c o autor' 
sobre .,. certidÕo de Oficial do Juoti~.o. l ntl.mc>-oe. t:O::<>f>Í , 21 . 05 
90 - LMIO rulTYEV ::E OJSrncz - Juiz do Ci ro1to. 

11!1(XLS50 N1 23o328 - IINE:;t.I:;AÇÃO a: PATE.1NIOA.a: C/C 1\LI~'E~'TOS 
~:U:RENTE: A . ~.O. - A':N: L:OII~H:xJ SILIF-,IRA EVAI'G:ÚSTA 
!l;;QJE;um : s . e .c- r,::v, 8/ALor LCM ::t: OliVEIRA - a:sp, J , Espe 
ciriq..e.....,., provilS, ;.... t r!ruo, osclorucendo o rinolidado, Inti: 
--.se, inclusive o lli"istério P\baco. ~,25. 05 . 90 - LI(~IQ • 
:u!TYEV CE :U:L'llZ - ~'Uiz do Cireito. 

' PROCESSO N9 23. 364 - EXECUÇÃo 
EXEGlEir.: Pj.llõii10 COioERCIA:. E :lõ~NTt\Ç!Es LT::A (1\0'/, EVt.t.ev• 
11JT A !E OLIVEIRA 
EJ<::QJU.!D: E. B. EI~UA E CCNSTiu;I:Es LTOA- a:5P: h ClCOCJ.JCr>

te, sobre a corti::tÕo do Oficial de Justiça. Int. L'llc.:>pá,~.00.90 
1/Á~IO GJmYEV a: :U:IXZ - Juiz do 'Cirvito. . 

~ flt 23. 449- ALVA1.\ ..U::ICIAL 
RE:l.ERE~~E: LAUCICEIAA OA C06TA lll::AiruES (A':N, LUCI !EM SILVA 
tD t-:ASCD.El\'Jtl - !:ESP: J, l.\lnifcsto-ao o boncf'ici.Ório do al vnró. . 
Intinoc-Gc. L:OcopÓ , 28.05, 90- 1.\o\1!0 almYEV a: Cl.JEIROZ -Juiz de 
01rc1to. ., '\. ....... 
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FI10CSSO r~• 23.4?1 - = cur;i\o 
E~QUENTE : 5EU:A FA.1If.S COI\~A (ADV. 'PAULO SEAG!OBAAGA TEIXEmA) 
EXECUTADA: El!ZAE!ETH. rotni G..el ll'\ SilVA - Cl;SP: !liga a excqucnto 
sobre o oopÓsito, em cinco dias. Int. Moca;>á, 25. !:6. 00 - hlniO • 
Gl.lm'YEV <E CIJEI~Z - .Juu ele Circito. 

PROCESSO N• 23. 560 - E~\SABOOS CE TE.o.::EDlOS . 
AEllE:lõNTE: l~R:IM RÓ!R:l.ES C!; PII.HJ (ACV. SEOAST!ÃO/J c:a;;LHJ DA 
SILVA] ' 
REQUERIDO : GETUliO DO ESPÍniTO SAmll 511!/TO P.OTA (,\CV, AI'ITO~IO ' 
~- ::E CASTro) - CESP: Vistoo , etc •• Pr ocesso cca o'rdcm. Naeo' 
a so.nc.:u·; tkfiro a prova _oral ·requcr id.J pelo cn:bürgüdo. Oe:;ignc
se cbta P\lN oudiênciü. I ntir.le r:'l-sc . t.bcap.j, 25.00. 90 - r.'MIO OJn 
mv a: QUEi ilJZ .' - Juu de S!rcit o. · -

PilOCESSC ~· 23. 546 - twn<IDO a; SECLI.'WlÇA 
WftTi\/WTõ:: SA/r.F.O LUIZ C!; AZAVEDO COST.\ (AOV. N!lDO ..OSi4· PON~S 
~W-} . . 
II~T:lAOO : ..CÃO AlSEõrrO :lO:lliGJES CAPI!ER!EE(AOJ. tÍ\.1If• CEllJi1l:ÊS 
GJLfY..'/I) - :::ESP: Venh.J o proparo dt) :rccurso · no decêndio leg~l,c:u 
jo valor G~rá "infonTlildO ~b. CootadoZ.i.:.t . rnt . P.UCJpÓ, 2? . 0.5. 90 : 

l'fllliO GJ!l!YEV ~ IU:~10Z - Jui~ oo Oircit~. 

P:10CES~O N• 23.5~2 - . COfflN:lY\ 
~"'JECE~'fE: ' L9!.'ÃOS VAlE~'fE lTDA (Al>J •. P.'AAlY CAllXTO E'-"'lll l OOSLG 
u-o) .. . . : 
~CUERIDO : CÂ'CIDO fl!IOCLO - I:EGP: l.loniFe•tcm-se "" po" tcs sobro 
a cont a de lic;v iti.Jção (fls . l O) , em ci nco dias . I nt. f,~CJp.i , 19. 
05.00 - ~·.hro :;;~TYEv ~ ll.nro~ .- Juu de Oireibo. 

=sso ,ri• 23 .~09 - I/~'Vê?fiG.\ÇÃO C!; PATERNIOACE C/C 1\li (EI/TUS , 
A;:M:c;::NT S:: O . P. ~I. (AOV • . EVI\lc:Y I.::JTTA DE Oll'JEI :V,]. . 
fC~~ICll : J.P.A.S. (A!l'J. TUY APOlOIHl .rE Ol.I'JEL1A) - CESP: Vis 
tos, · etc ••. Processe et:1 arder;,. ~:b. ü sanear: Presente:; 05 scus7 
prc~sup~tos" c as condiçÕes da a~o. Asoio, cnccr r-àd.:l ü fase pc11 

. t ulatÓr!.a, defiro~ prova e a pcri~io.l , está consubsi:-,::mciada ~ 
cXllr.lc imuno-t-.enntóloaico, pelo :;~tema Aro. O::!starte , oficic- !".01 

ao cPT rCqvisitàndo a realizoçãõ da parÚ:ia. F'a::Ulto Õ!l partes o 
i ndiCJyÕom de as:; i!it12ntes técni cos c a· f ormulação de GUCSi tos em 

.- cinco di~:s:. Concluida a prova t~nica , des.igrorci :bta p.J.ra audi
êrcia. quando o réu c a repre:;i:mt.r:nto da autoro p:-c:;t.:UÜo Ccpoi
r.-.cntos PCS500.iS C aS ta!it~I"'Í".ü.S Drroladcis Õ.s fl s , 1? norÕ·CXTI i~ 
quiri.dns . lntiJ:icm-ác. P.aCüpÓ, 27. 05.00- P.I(HIO GJATYEV C!; I;UEI -
:10! - Juiz de Cireito. · 

P;'tü::ESS9 ~f !i' 23. 523 - (pffiA.\1'""',1\ 

!\S:OJS"l:::NTE: ..05~ SALv,;am fOtlJOOMJ DniTO (AC'J. USI:'JIJ/\ilf, 'JI\U:~ITE 
SI'Hr>A) 
P.::IJ.E:1!C,\ : ~t;,1I.O. .!:E tV\ZÀr{ ::E SOJZi", SITTEMXJUm - rEO~: ~g~r.'l • 

.J5 Pü!"tcs ~obre ~ conta de l iqui doçÕo, Intimem--se. t!..J.capá , 26. 06. 
90 - :.~1!0 runTYEV DE (U;L10Z - Juu ~e Direito. 

P.10CESSO ~10 23. ?4? - E~ct'ÇÃo 
Er.S::tr::::nE : SU>:JIIl - SU8 SOLD DO Ak~\PÁ lT!J,\ (AC'J. HI:10:.1I SAN~OA) 
!OXECUTAOO: F1,\'ICJ!i00, digo, JOS(F:VV.ICISCXJ nux;rno r !EGP: i: cxe 
qu~nte , ~o~:-c .:.1 ccrti&io do Of!c~""ll de Juntiça. Intir.lc-=oe , :.bc.:a
pÓ, 25. os. 00 - ~~1!0 Gtr.TYE'J DE ::tElnüZ - ,'uu de Direito. 

?. o...=:s~u N' ~.3. 7~ - ;'IJ:JLAÇJ~ ± .'\LOC AD.!nlisrrv.T00'1 
AUTO:-ES : UJIZ GA.IL.CS A!E'ECO FIG..El:ECO E It-.!t\CIO aa.n;mo ~H\ ' 
(A~J. St:Of.!JTL~C SO!õlfO o; S!Lvr,) . 

. it::U3 : .. Crt~ 00:1~5 CAtA~ E G.O\F-!1:0.'0 00 TEn . ~O. 00 ' ,'\I.~P,~(t,C\JS 
\'EM.~ ..ES\JS P!/1-El'lD aJrt'EA;: JOS~ C!; ~11/.lATf€,\ VE~~H C.~VN .. CN. 
r=: - ~SP: J . r.\1nifcstcm-~c os outorcs Cr:l dez dia~ , ~obre ~!> rC5-
postoo, !ntioe<:>-oc . I.I:Ú:opá , 18, !:6. 90 - /,\~9!0 GJRli'EV [E CU:: J:lJZ: 

Juiz de Circito. 

~~50 N' ~J. 014 - .LSTIFICAÇÃD 
J..GTIFI Sr.I!TS : :ll'WAL!I}\ 'JJLf€tt< I.'AC!f.l (,\!JJ • ..OS~ FE~;EI:1'\VCOOTA) 
;"ES?: :J 5U~::.c ritO!" c11 inicio.l ruo p~jQ fUJ"'Cionof. neste f eito, . cio 
que e ~=um-do" ~=· Int . !.'oC<>po, 25.05.00- 1.:~.110 GJ;lTYEV [E 

ClF-IXtZ - J~il- .. ~ Jit;.ito. 

PnC::S:S5~ ~~~ ~3. 0911 - N.'UU1ÇJ~ .CE H.'3Tl'l.i~ENTO (E p;ncv:1,;\;í\o , 

~~'S-:::t.'TE : F~~;::,m:o ~JJ~IM ~ SILv.'\ 2 SUA t.UU€!\ (ACV. P/\!JUJ ' 
r-Eíl::JIC IT\\:;,.~. ·rrtx:I~\1 . _ . . 
:-\!::::U~:HOO : ~'Jt.:H~TO C:-'J..:Z .L\!:E.\C.~, (f,IJ'J . s:::B.:'\ST!f,Q co::u-0 CA SIL -
'J.\. l - :.tr:P : i.'.:!nif"c:5tc- 5C o auto:- ::.ob:-c a CO.""'tc'::.tn:;Õ.o c do:;wrcn - · 
too, ~M ±: lC dia~ . Jnt. l.'uCil;:l~ 1 2?.00.90- ~n110 !JL1TYCV CE Ch.EI 
;()Z - Jui;: de ~reito . · -

p:=,-sso .tJ• 2J. 930 - SXEOJ;_~o !E All/.E/,'TOS 
EXE::IE:.~S : c;;;J~ F:V'\I,'Ç(l ms: ItEt!TC [E f,l.'UXJ E WT:105 (IIO'J. /.~= 
~::;.r:r:r.) 
M::~::: ;u:-:o: THJ~:.~~ 1 ... '\:'\UJO FIU.C (::ESP: ~.'anifcstcr:....~ Ol cx.cqucntcs · 
:;obi"P. a ccrti&io do Ofic!.a! de JusÜ .ça. . I ntir.lc::t-Gc. f.'accp:Í , ""22. 
!>é. 90 - r . .t1IC GU;tTYEV !E ::ÚZL~Z - Juiz de ~imito • 

P:10C.::~~a ~jv. :?J. 935 - ~cr.nLCCiiç::\o IE A':o1oo 
·c;:::U::1E!.~S5 : :J.\11.\JIOJ. DE SClJZf, !:W E flffil lOA NJ.EID\ Oif.S (1\0V • 
:.i-\1L''o :C:::O:l"':C çcrtCE!"'.O PD.'TO - ::ESP: · .• • Isto posto, consi~rondo 
CiUC o acordo ccl~brodo pel os requc!"Cntcs pro::.crvm:'i ~c~ int cres -
!iCS c m::;:;u.:rLb ac:;ucl c:3 suporto~~ :ia ilho menor, a homolclao, por 
'er:tc:r~ , jXlrn. que pro:JoJZLJ o:o jundico:; cf~itos. ! ndcpc:ndcr. tcmcn
to do t:-n n.si t o er:1 julgoc:!o, rcqo!!;itc-~c o, desconto . ~oo alimc~tos • 
àju!>t~dos' n.1 folhi:l 00 pagamento do .:.cor r±.ntc-var ão. Sem cus t.:~5 
Pl.blic;uc- sO, rc]istro-se c int~crn-::.c. t.hc.,~ , 2l.Q"";.ry,"' - ~.'.";.;'1!0 1 

:u:·!TY~'v' ~!: ~~'J~OC ~ Juiz de Cimito. · 

~:.C~s--::1 ~!~ ~::. ~MO - P/~ITt.Ç: digoJ H-\OILITAÇi\o r,o I f'f.Et-.'TÃ!1I9 
nEil/EnE~.'TES : !JIVArJ;:IOE :l'< !llSTA ~II:Eiro e oUtros (A\J\1 . 'JE.1A DE JE 
r:\13 ~I:l-El:\0 CC~~A) . -
~~:\!::O : ::::;P. ::x:: az~::..s:;!,'\:ü PZ!!"'.O rn~rro - a::sP: t.'.:lnif::::.tc
:ocn- ::c r. c r.~ir.i!itÓriÓ PÚblico. l.'..•cüp.5: , 26. or;. 90 - 1.1\:iiO' G'J:lTYEV ' 
:E :tEDC: - Juiz <~ ~:"Cito. · 
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AEt\.E:AENTE : CI.AIJIETE W\IIIA FERCEII1A I'Ofli'ES \A!N. ~WUJS NOGJEIAA) 
FEIU:~IDO : ECEP.\In [E LI/.'A SAN!m - CESP: R. A. Encncle-se a inici 
o! para .:.dcc;uá-la ao di sposto no 3rt. 801, do CPC. INt . !,bcap5 , 
27.05.90 - l'ARIO GURTYEV CE QE!lYJZ -Juiz de Direit o. . 
PROCEsSO N' 24. 100 - AÇÃO POR ATO IL1ciTO 
!1EWE!1ENTE:' rWIDI VAZ OA COSTA (AOV. !.'ARCOS NOGUEITlA) 
AEOJSAIOO : Al.aLCAn m:w:s ~lli>ES :.. CESP: C1J:llifi quet:Hse as tcote
rrunha!i, tendo era vi!ito o dispoGto no art . 407, coput, do CPC. 
Emendn-sc a iMicio.l qoonto ao pedido, tcnc~o em conto a existên -
cia 00 um ~ntroto de ·cm.pr a· c vendo..' I ntimo- !ie. r~b.c:a pá, 2?. C6.90' 
.!.1-\Ri:O OJ!l!YEV [E llJEictlZ - Juú de Direito.· 

F110CESSO NO 24. 112 - 1.'1\>\VTE~,;.;o-CE POSSE 
!1Etl.Ef1ENTE : TEnEZl r-H\ cÉ· JESUS RO~IGUES MinA (A!N. CÍCERO OOR. 
CES 0010Alll) - :ESP: B.A. E><:>1i cite-se a e<~usa de pedi", ..,;:; 

, vcs que o inicial Mo csclorocc se howe perda .da posx , se e! 
t a , f oi :-ccl.l';::wroda c rem mesmo se os autoro~ eram %"'2olm:: nt e pos 
suÍdores. lllltimc-se: P.\Jcopá, 29.00:90. P.'Á.1IO CJ.J.qTYE'J CE · ClJEI : , 
fllll - Juiz de Direito. 

Pr\OCESSO Nt .24.11? - · PEO! OO a; ALVMÂ ' 

AE:)J:c.RE~.'TE: t<'lfl!A NAILE OA Si lVA PIM·P ffi ÍAM. RAII,WOO ~~ 
OA COSTA W::IroGA E .llÃO . M~Riro N.J\ES DINIS) - OESP: Solici -
te- se à. agencia boncÓr ia os SE!.ldo~ cxist cnt c.a nas con~s pou -
pon:;a. ~.aclarcçoa requ~rcnta qual o val o!" do ~q .. :c CJ\.'C pro tcn
oo fazer. Int. Pl.:>e<~pÓ , 26.00,90 - 11\BIO' GUilTYEV ~ QEJiliiZ 
JUiz de ')imi to. 

P:lOCEGGO N• 24 ,108 - l OCUPlETN.!:fiTO 
nEOJE::-€1/TE: SAOir.O Cffi. SI\NTOS ~ACE~ (AO'J. JO~LE 'IIAI>'JE!i COSTA 00-
I.ES) - CESP: R.A. Tendo co vi!itLJ o v~or ntribuido à cau~i n hi
pÓtesn é de foito que t!"amita~ palo .prdc~dimcnto suMrÍ osimo. !is 
tarle 1 atente- se o autor paro o quo dippÕC o art. 2?~, do CPC. I r: 

ti~•· I.:OC:lpá, 29. 05,00 - l',~:'l!D QJil!YEV l:E QEI:lJZ - Juiz do C_! 
·reito . 

· O presente expediente se~"' af ~do no 
lugar de costume c i)u!Jli~::So M fon:o dil lei. Cndo pa5SD.c!o • 
nos ta cic:!adc :!c l.'.ac:a.pá 1 ao:l trinta dias do. mes da j lho do nno 
de m il ncvecento:l e novent a . 

P O DE R JUDIC I ÁR I O 

rsu.oo :>o AM APA. 

·)! CIRCUNSCRIÇÃO JUDIC IÁRIA ~ MACÀPA 

EDITAl DE NOTDFICAÇ!in OE J\J1AOOS 

O DO UTOR 00GLAS. EVAMlEliSTA rW.tls, I.U,\, J UIZ DE OinETIO 

DA VP.'IA· CRI~UW\L DA PRi~:::IRA crnrurS::RIÇÃD JUOICIAAIA' . 

' DE P/.O.CAP/1; NA P.lR1.'A DA LQ ' ETC .... 

FAZ SJ~.sm a todos 05 qyC o presente EDITAL virem, ou • 

de~e corhecimento tivere:n que , da li~ta do~ jurodo!; ol1!1t.:1das , os vinte c 1r.1 ' • 

{21) . nht,btn nt1nc10mdos. forM sorteados 1):8rD. serv;trom naz sessÕes do Trib~ ' 

noi .cf? JÚri 1 a te!" inicio no dia 2l{vintc 'e t.rn) de a!JQsto de 1990, Cl.a OO:O'J • 

horas; no EdifÍ c i o do Fon.xn , .no 5alo. de reuniÕes do Triburul do Júri . 

001 c ' ~'E!llTO CEli O DE A'IAOJO PAIVA 

CXE - JOÃO GERAUXJ ~'Dl.ER LAGES 

003 - 11.\BGARET 8A.qf100 OI NIZ 

CIJ4 - GERSON S/1 DA COSTA 

'oos -
1 
TEnEZIN-1A FE!'l~IRA P.IJAAES GOt>ÇAlVES 

005 - OlG~ Kll.IIE Hl/100E 

007 .. ACIJERTO NELSO,N CAVAlCN1TE GOP.'ES 

000 - AAII.:I.t.OO JCJliE DE AI.CÂIITAAA PGNAlSEn 

009 - A~!OCE W\giA OA !llST.\ CARDOSO 

010 - LOCI D 00 NASGII.\~'TC BATISTA 

011 - HELort:A A!.ORAS DA SILVEIRA Tii\IORA 

012 - CulvlS . O:. \AR s/1 1.\IAANOA 

013 -.. A!JEJ.II SP.•iri\IIA PENA 

Ola - CLq'JIS ROB~TO I.'A!A 

015 - AI'CHID ELIAS AIRES DOS SAI·ITOS 

016 - . AI.CION!': l\1\AIA CARVALHJ CAVALCANTE 

01? - RUI SNJTOS CARVALHJ 

010 .. A'ITO'liO PAULD SJARS DOS SA'ITOS 
019 NILSON AlVES DE liMA 

020 IIEliO WIZ FERP.EIRA OA COSTA 

021 - ~liA . FEP.REIRA 0E AU.EIOA 

AO:JI N15TAADOI1 

BJW"'J.RIO 

.ATE/ID!ONTE l~DtCA 

TE!: . contabi lidade 

BA~CAAIA 

CP . C7WERA OE CIN9.'A E'TV. · 

COI,'fA001 

oor,'fAOO~ 

El'SI*lEIRA AGI10:..o~~ 

Fll'C, PÚ8llaJ CIVIL 

FU~.C . PÚ8llcA CIVIl 

I,I~OII:O 

TEC. CONTASl liOAOE 

ECCI\Ol.II STA 

. AA~UITETO 

~'GI!J>J.€I!ll FLDAESTAl 

ECCNOM15TA 

ESCmTlJWli O 
FUI>CionAAI O PWui:O FE!ERAl 

ItSTRUTm DE ENSI~ 

r:>GrniiTORA OE ENs1NO 

NOT!FlCA, pois a todos os jurados sup"rarclà,cionados , p~ra comp~rccercm . no 
dia e local "supn . des i gnados e nos dios subsequent es; enquan to durarem as Sessoes 
sob pena de multa na forma. da Lei, se i nt iaados_ não compar'c_cercm. 

P~ra conhecimento de todos expedc-s~e "o pr escni:e Edital que :.serã afixado no 
oitrio do Edifício do For um e " publica do na forma. da Lei." Dado c passado nes t n ci
dade d_e K.lcapá , Ca pi ta l do Estado do ~a~ã , aos sete di~~ do· mês ~e.ago~to.do. ~no 
de hum mi l novecentos e noventa. Eu; Cch a Meuet.cs Rodngues , auJnha r JUdtcu -
rio, dat:ilogrofei. Eu , Â.lba Lúçi a Loboto Alfaia, Di r et ora ·de SecrCtar ia da. Vara 
Crimina l , conferi c s ubscrevo. 

, 

D0GLAS EVAliCELISTA RÂMOS 
Juiz de Di reito 

I' 


	

